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FAMILIARES

Projeto condiciona pagamento de 
auxílio-reclusão ao trabalho do preso
A família do recluso só receberá o benefício, pelo texto, se ele trabalhar durante o 
cumprimento da pena em regime fechado
Divulgação

TRÂNSITO DETRAN

Detran nas Cidades 
recomeça no dia 21

Dirigir de chinelo ou descalço?

CULTURA 
Cine Ceip promove 
entretenimento e momentos de 
reflexão para socioeducandos
Seciju/Governo do Tocantins

Filhos descobrem que Lurdes matou 
o ex-marido em “Amor de Mãe”
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ATENDIMENTO
Em reunião técnica de 
planejamento, Procon define 
metas para 2020
Thaise Marques/Governo do Tocantins

CULTURA
Retomado o edital sobre áreas 
culturais do DF

AGROTINS 
Agricultura instala unidade 
demonstrativa de capim capaz 
de produzir 30% ao tradicional 
para Agrotins 2020
Seagro/Governo do Tocantins

O calor, desconfortos na pele ou o cansaço nas 
pernas acaba levando motoristas a optarem 
por calçados mais leves, mas é preciso estar 
atentos às leis de trânsito
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Filhos descobrem que Lurdes matou 
o ex-marido em “Amor de Mãe”

O passado de Lurdes 
(Regina Casé) virá à tona 
logo logo em “Amor de 
Mãe” e tudo indica que 
uma revelação gigante 
mudará a vida de toda a 
família da protagonista.
Tudo começará com o 
surgimento de um novo 
personagem, que virá 
questionar a matriarca.

Nas próximas sema-
nas conheceremos Janu-
ário, cujo nome do ator 
ainda não foi revelado. 
Ele é irmão de Jandir (Da-

niel Ribeiro) e aparecerá 
no capítulo em que Ryan 
(Thiago Martins) é convi-
dado para participar do 
Caldeirão do Huck.

Ao reencontrar a fa-
mília, Januário abordará 
Lurdes e vai querer sa-
ber porque ela levou os 
filhos embora de Mala-
quias, sua cidade-natal. 
Sem ter muita escapa-
tória, a babá contará a 
verdade sobre Jandir.

Segundo informações, 
Lurdes confessará que 

matou o ex-marido para 
se defender de uma agres-
são dele. Ryan estará ou-
vindo a conversa e, horro-
rizado, contará tudo para 
Érica (Nanda Costa), que 
também ficará chocada.

Além disso tudo, Ja-
nuário ainda aparecerá 
trazendo informações 
sobre Domênico. Depois 
de descobrir que foi Jan-
dir quem vendeu o pró-
prio filho, o cunhado dirá 
que tem uma pista sobre 
o paradeiro dele. n

n Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

enário

Rápidas
n Indústria de Goiás 
cresce 3,3% em onze 
meses e registra 
segundo maior 
crescimento no País

n Abertas inscrições 
para a quinta edição 
do Casamento 
Comunitário de 
Aparecida de Goiânia.

n Governo 
anuncia indústrias 
em Abadiânia 
para combater o 
desemprego

n Feminicídio no 
Distrito Federal cresce 
quase 18% em 2019

n IPVA placa final 1 
vence no dia 30 de 
janeiro

n Vereador Clécio 
Alves entregará mais 
de 200 escrituras do 
Goiânia Viva com 
prefeito Iris Rezende

n Governo suspende 
subsídio para contas 
de energia de igrejas e 
templos

n Governo de Goiás 
destrava construção 
do novo prédio do 
regime semiaberto de 
Aparecida de Goiânia

n O prefeito Iris 
Rezende sancionou lei 
aprovada na Câmara 
Municipal que garante 
o pagamento do 
vale-alimentação para 
servidores efetivos 
ocupantes do cargo 
de motorista, definindo 
o seu valor em 30% 
do vencimento inicial.

Prefeito de Jataí não irá para o DEM
Vinicius Luz não irá para o DEM, e muito menos, 

contará com o apoio do governador Ronaldo Caiado. 
“Nós, do grupo político que sempre esteve ao lado do 
Governador Ronaldo Caiado, não estamos em busca 
de charlatões para  composições obscuras, a nossa 
participação no pleito municipal deste ano em Jataí 
será genuína. O atual prefeito combina e deve ficar 
onde está, com seu grupo tucano, que enganou por 
tanto tempo a população com suas falsas promessas. 
Por outro lado, nós estamos trabalhando dia e noite 
para resgatar o Estado de Goiás da catástrofe econô-
mica e do abismo ético que se encontra desde quan-
do assumimos, com as contas deterioradas pela cor-
rupção que era parte do cotidiano. Jataí pede socorro 
e também precisa ser resgatada das mesmas mazelas 
acometidas em nível Estadual. Para o atual Prefeito 
de Jataí sobrará apenas a aposentadoria compulsória 
da vida pública, um triste fim de carreira!” Zé Carapô. 

Investimento 

O deputado federal Vitor Hugo, líder do governo 
na Câmara Federal, visitou Trindade e na oportuni-
dade anunciou o desbloqueio de R$ 7 milhões para o 
município. Ele foi recebido pelo vice-prefeito Cabriny, 
que representou o prefeito Jânio Darrot durante a 
reunião, secretário Fernando Marinho (Gestão e 
Planejamento) e superintendente Gustavo Queiroz 
(Comunicação e Eventos).

Educação
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo de Aparecida de Goiânia informa aos mo-
radores do Setor Garavelo e região que possuem 
crianças de seis meses a cinco anos matriculadas no 
Centro Municipal de Educação Infantil Tia Bely que 
o retorno às aulas, no dia próximo dia 27, já será nas 
novas instalações na Avenida da Paz, Setor Garavelo,, 
no prédio do antigo Colégio Estadual Maria Rosilda 
Rodrigues. O espaço foi disponibilizado em parceria 
com a Secretaria Estadual de Educação.

Verba

Prefeito Divino Lemes, acompanhado da secretária 
municipal de Planejamento Urbano e Governamental 
Laudeni Lemes, deputado federal José Nelto, na sede 
do Ministério da Justiça. Com a presença do ministro 
Sérgio Mouro e os promotores Marcelo André de Aze-
vedo e Adriano Godoy Silvino, foram discutidas parce-
rias e investimentos para obras e programas na área 
de segurança para Senador Canedo. Entre os pontos 
destacados estão o término do Complexo Prisional 
Industrial, junto ao Projeto Reciclando Vidas, e demais 
ações na prevenção e contenção da criminalidade.

Gratuidade
Tramita na Assembleia Legislativa, desde o final 

do ano passado, o projeto de lei de autoria do depu-
tado Karlos Cabral (PDT), que propõe garantir gra-
tuitamente a realização das intervenções cirúrgicas 
denominadas laqueadura tubária e vasectomia e a 
esterilização transcervical, quando efetuadas nos 
hospitais e maternidades da rede pública estadual ou 
conveniados do Sistema Único de Saúde (SUS).

TRÂNSITO 

Detran nas Cidades 
recomeça no dia 21

AgênciA BrAsíliA- O pro-
jeto Detran nas Cidades 
já tem data e local para 
recomeçar as ativida-
des em 2020: o Guará. O 
ônibus do departamen-
to ficará estacionado ao 
lado da Administração 
Regional da cidade entre 
os dias 21 e 24 de janeiro.

O atendimento ao pú-
blico será das 9h às 16h. Na 
unidade itinerante, a popula-
ção poderá realizar serviços 
como impressão de boletos, 

comunicado de venda, alte-
ração de endereço do veículo 
e emissão de Certificado de 
Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRLV).

Para Arísio Chagas, 
coordenador do projeto, 
o ônibus tem o objetivo 
de aproximar o órgão da 
população, levando aten-
dimento principalmente 
onde não há postos da 
Autarquia, facilitando as-
sim a vida do cidadão.

No ano passado, o De-

tran Móvel realizou 14.346 
atendimentos em 22 ci-
dades do Distrito Federal 
– além do edifício Sede da 
Autarquia e do Shopping 
Popular. Lá, entre os dias 
19 de novembro e 31 de de-
zembro, fez 4.628 deles – o 
que representa 32,26% do 
total de serviços prestados.

O projeto foi lançado em 
julho de 2019 também no 
Guará, onde foram contabi-
lizados 1.775 atendimentos.

AgênciA BrAsíliA

O Guará será a primeira cidade a receber o ônibus que oferece impressão 
de boletos e emissão de Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo (CRLV). . Atendimento ao público será das 9h às 16h

CULTURA 
Cine Ceip promove entretenimento e 
momentos de reflexão para socioeducandos

Promover o acesso à 
educação, cultura e in-
centivar as boas práticas 
são alguns dos objetivos 
do Cine Ceip que é de-
senvolvido com adoles-
centes dos Centros de 
Internação Provisória 
(Ceip) masculino e fe-
minino, localizados em 
Palmas. O projeto teve 
início em 2019 e é rea-
lizado duas vezes por 
semana, durante o pe-
ríodo de férias escolares 
dos socioeducandos.

Para os adolescen-
tes do Ceip masculino, 
as sessões de cinema 
são todas as segundas 
e quintas-feiras, já para 
o público feminino, os 
filmes são exibidos du-
rante as terças e sex-
tas-feiras. Ao final de 
cada filme são realiza-
das rodas de conversa 
com socioeducandos e 
servidores, com intuito 
de fomentar reflexões, 
discutir sobre a temá-

tica abordada ao longo 
das obras e incentivar a 
interação social.

O diretor do Ceip 
masculino, Edgard Ma-
cena, explica que as 
sessões de cinema con-
tribuem para o desen-
volvimento intelectual 
e social dos adolescen-
tes. “Os filmes mostram 
para os socioeducan-
dos que eles têm outras 
possibilidades de vida 
lá fora. Além disso, tam-
bém contribuem para 
uma melhor interação 
social dos mesmos, pois 
permitem um maior 
contato com os servi-
dores que atuam no Sis-
tema Socioeducativo”, 
afirmou. Para o adoles-
cente G.P.C, de 15 anos, 
as sessões de cinema e 
rodas de conversa au-
xiliam na reflexão sobre 
a vida. “Acho as sessões 
de filme importantes 
e as rodas de conversa 
auxiliam a entender a 

produção, entender os 
pensamentos e a refle-
tirmos melhor sobre a 
nossa vida”, relatou. 

SELEÇÃO DE FILMES
Com intuito de con-

tribuir de maneira didá-
tica para o desenvolvi-
mento dos adolescentes 
e possibilitar que eles te-
nham momentos de en-
tretenimento com cunho 
educativo, os filmes são 
selecionados pelos ser-
vidores que participam 
da equipe do projeto.“ 
A ideia é proporcionar 
entretenimento e um 
olhar diferenciado, por 
isso os filmes seleciona-
dos apresentam uma re-
alidade atual, algo que 
gere uma discussão após 
a exibição da obra”, ex-
plicou a assistente social 
e integrante da equipe 
do Cine Ceip Feminino, 
Edna Castro.

VitóriA soAres/
goVerno do tocAntins
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FAMILIARES

Projeto condiciona pagamento de 
auxílio-reclusão ao trabalho do preso

Noéli Nobre/ACNotíCiAs - 
O Projeto de Lei 5802/19 
condiciona a concessão 
do auxílio-reclusão ao 
trabalho remunerado 
do segurado preso. Ou 
seja, a família do recluso 
só receberá o benefício, 
pelo texto, se ele traba-
lhar durante o cumpri-
mento da pena em regi-
me fechado.

A proposta, do depu-
tado Bibo Nunes (PSL-
-RS), tramita na Câmara 
dos Deputados.

DESEMPREGO
O auxílio-reclusão é 

pago, segundo cálculos fei-
tos pelo INSS em cima das 
contribuições previdenci-
árias do preso, aos depen-
dentes do segurado de bai-
xa renda recolhido à prisão. 
Bibo Nunes, no entanto, 
considera injusto que famí-
lias de criminosos recebam 
o benefício quando vítimas 
“amarguram no desempre-
go”. A restrição sugerida, 
acredita, complementará a 
reforma da Previdência.

“Caso o Estado exerça 
sua obrigação de oferecer 
ao preso opções de traba-
lho, não pode ele se recu-
sar a exercê-lo. Não deve 
ser beneficiada com o au-
xílio-reclusão a família do 
preso que por mau com-

portamento ou preguiça se 
furta ao trabalho na prisão. 
É o preso que não trabalha”, 
afirma o parlamentar.

O texto altera a Lei de 
Benefícios da Previdência 
Social. Atualmente, a lei es-
tabelece que o exercício de 
atividade remunerada do 
preso não acarreta a perda 
do direito ao recebimento 
do salário por seus familia-
res, mas não condiciona tal 
recebimento ao trabalho, 
como propõe Nunes.

TRAMITAÇÃO
O projeto tramita em ca-

ráter conclusivo e será ana-
lisado pelas comissões de 
Seguridade Social e Família; 
de Finanças e Tributação; e 
de Constituição e Justiça e 
de Cidadania.

A família do recluso só 
receberá o benefício, 
pelo texto, se ele 
trabalhar durante o 
cumprimento da pena 
em regime fechado

n Marco Aurélio
Siga:
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ELEIÇÕES 2020 

n As eleições municipais de 2020 es-
tão marcadas para 4 outubro
n Eleitores têm até 151 dias antes das 
eleições, em 6 de maio, para emitirem 
o título de eleitor
n Alianças e candidaturas poderão ser 
realizadas entre os dias 25 de julho e 5 
de agosto.
n Do dia 16 de agosto até o dia 1° de 
outubro serão exibidas as propagan-
das eleitorais gratuitas
n Em fevereiro e março termina o 
prazo para cadastro biométrico em 
alguns municípios. 

VOCÊ SABIA ? 

n Em 2020 estamos diante de mais 
ano de pleito eleitoral para escolha de 
vereadores e prefeitos, onde através 
do direito ao voto o cidadão escolhe os 
seus representantes políticos a ocupar 
uma cadeira na Câmara de Vereadores 
e no paço municipal. A história do 
voto no Brasil começou no ano de 
1532 quando os moradores da primei-
ra vila fundada na colônia portuguesa 
- São Vicente, em São Paulo - foram 
às urnas para eleger o Conselho Mu-

nicipal. Mesmo após quase 500 anos, 
a finalidade das eleições continua a 
mesma, destacando a representativi-
dade da coletividade consubstanciada 
no artigo 5º da constituição. 
n A lei 13.877/19 trouxe mudanças 
significativas para as eleições de 2020, 
onde uma das principais alterações é 
o fim das coligações proporcionais. Os 
partidos sempre buscaram através das 
coligações obter maior tempo de pro-
paganda no rádio e na TV, com a fina-
lidade de conseguir maior número de 
votos para a coligação, elegendo assim 
os candidatos com as maiores vota-
ções nominais, bem como elegendo 
candidatos do seu partido ou da coli-
gação que tenham alcançado menos 
votos. Com a entrada em vigor da lei 
13.877, não existe mais as coligações 
partidárias para eleições proporcio-
nais, estas utilizadas para a escolha de 
vereadores, de modo que cada partido 
deverá lançar sua própria chapa.
n O número de candidatos para o 
pleito de 2020 também sofrerá al-
terações, pois até então os partidos 
poderiam concorrer isoladamente 
com uma vez e meia o número de 
vagas, e as coligações, com o dobro de 
candidatos. Com a entrada em vigor 
da lei 13.877, cada partido poderá 
lançar até 150% do número de vagas 
existentes na Câmara Municipal. Im-
portante destacar que os municípios 
com até 100 mil eleitores(as) poderão 
ser registradas candidaturas no total 
de até 200% do número de vagas a 
preencher.
n Outro ponto que merece destaque é 
o fim das chamadas comissões provi-
sórias, que funcionavam somente nos 
períodos eleitorais. Com a mudança 
trazida pela lei 13.877, todos os par-
tidos políticos para concorrerem nas 
eleições municipais, devem obrigato-
riamente possuir diretórios munici-
pais constituídos.

MARCO AURÉLIO STAFF 
“ Nunca deixe a escuridão do outro 

atrapalhar seu brilho, sorria e seja luz 
onde você passar”. 
n Leia + fique por dentro 📌Denuncie.

📌Mande sua sugestão de Matéria
ligada ao seu município via Whattasp 
pelo número (62) 9 9954-2071.

DETRAN
Dirigir de chinelo ou descalço?

O Brasil é um país tro-
pical com Sol pleno o ano 
praticamente inteiro e não é 
incomum encontrar quem 
sinta extremo calor nos pés. 
Há ainda os casos em que 
pessoas são acometidas de 
bolhas no calcanhar após o 
uso de um sapato que ma-
chucou ou de doenças como 
a famosa frieira e aí... chinela 
ou tamanco. Nada demais se 
o assunto não for dirigir com 
este calçado. O artigo 252 do 
Código Brasileiro de Trânsito 
trata destaca que é proibido 
dirigir usando calçado que 
não se firme nos pés ou que 

comprometa o uso dos pe-
dais, como chinelo de dedo, 
tamancos ou outro calçado 
que não tenha as tiras presas 
atrás dos calcanhares.

A questão é que é per-
mitido ao motorista dirigir 
descalço e neste caso os chi-
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MAIS DO QUE UM NOVO 
GOVERNO, UM NOVO 
JEITO DE GOVERNAR.

Saiba mais: 
gov.br/aquiebrasil

Concessão da Ferrovia Norte-Sul – É facilidade no 
escoamento da produção

Restauração da Estação Ferroviária de Goiânia – 
É mais história e cultura para todos

Novas Unidades Habitacionais – É uma vida com mais 
dignidade – Mais de 23 mil unidades entregues (Faixa 1 + FGTS)

nelos ou tamancos não de-
vem estar no mesmo local 
dos pedais do veículo. Caso 
isso ocorra e ao ser parado 
o motorista acabe multado, 
o que fazer? Segundo Ma-
riano Fernandes de Sousa, 
supervisor do CIRETRAN de 
Padre Bernardo, o motorista 
notificado pode recorrer jun-
to à unidade do CIRETRAN. 
“Ao ser notificado o condutor 
pode comparecer à unidade 
e pedir o formulário para re-
correr da multa, lembrando 
que aqui eles apenas bus-
cam o formulário e depois 
enviam pelo correio, mas o 
condutor pode preencher o 
próprio formulário de noti-
ficação recebido, para recor-
rer”, explica. É possível baixar 
o formulário de defesa prévia 
no site http://www.goinfra.
go.gov.br/.

Ao ser pego dirigindo 
de chinelos ou tamanco, o 
condutor recebe 4 pontos 
na CNH e paga multa de R$ 
85,13

O CIRETRAN de Padre 
Bernardo está localizado na 
Av. Santa Luzia, 1121-1187 - 
St. Sul,. AdriANA MArtiNs

Imagens: Divulgação
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ATENDIMENTO

Thaise Marques/Governo 
do TocanTins - Elaborar 
estratégias, definir metas 
e ações de planejamento 
para o ano 2020, foram 
temas da primeira reu-
nião técnica com chefes 
de núcleos de atendi-
mento, gerentes e direto-
res do Procon Tocantins, 
na terça-feira, 14.

Na ocasião, foi apre-
sentado o funcionamen-
to de cada setor e o que 
deve ser desenvolvido 
nos próximos meses. 
O superintendente do 
Procon Tocantins, Wal-
ter Viana, destacou os 
resultados obtidos em 
2019 e falou da priorida-
des da gestão.

“No ano passado fo-
ram quase 46 mil atendi-

mentos. Isso demonstra 
a confiança do consumi-
dor ao procurar o Pro-
co. É determinação do 
governador Mauro Car-
lesse que nossa maior 
prioridade seja a moder-
nização e agilidade no 
atendimento. Prezamos 
por um trabalho de qua-

lidade e transparente”, 
ressaltou Viana.

Investimento em 
equipamentos, capacita-
ção dos servidores, inte-
ração dos núcleos, busca 
de novas parcerias e am-
pliação das atividades do 
Procon Tocantins, tam-
bém estiveram na pauta.

Em reunião técnica de planejamento, 
Procon define metas para 2020
Capacitação dos servidores, interação dos núcleos, busca de novas parcerias e 
ampliação das atividades do Procon Tocantins, também estiveram na pauta

O secretário de Cultura 
e Economia Criativa, Barto-
lomeu Rodrigues, anunciou, 
nesta quarta-feira (15), a re-
tomada do edital Áreas Cul-
turais do Fundo de Apoio à 
Cultura (FAC). Lançado em 
outubro de 2018, o fomento 
prevê o investimento de R$ 
25 milhões em 269 projetos 
culturais em todo o Distri-
to Federal. Com a decisão, 
o processo volta a tramitar 
normalmente. Ao todo, fo-
ram habilitados preliminar-
mente 179 projetos, restan-
do 89 com necessidade de 

adequação ou de apresen-
tação de recurso. Os projetos 
culturais contemplados po-
derão enviar as documen-
tações necessárias à assina-
tura do Termo de Ajuste a 
partir de 17 de fevereiro.

FORTALECIMENTO DA 
CULTURA

“Precisamos virar esta 
página e trabalhar para for-
talecer todo o segmento cul-
tural, que é peça indispensá-
vel para o desenvolvimento 
da nossa capital”, destacou o 
secretário. Ele explicou que 

a volta à tramitação desse 
edital atende a uma deman-
da da categoria, que deixou 
de promover importantes 
ações no ano passado.

A Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa (Secec), 
informa Bartolomeu Rodri-
gues, tem trabalhado para 
lançar o primeiro bloco de 
editais do FAC de 2020 em 
tempo hábil. “Nosso obje-
tivo é soltar o quanto antes 
esses editais de forma a in-
centivar a cadeia produtiva 
cultural do DF”, afirmou.

AgênciA BrAsíliA

CULTURA
Retomado o edital sobre áreas culturais do DF

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

n Leonardo Arruda
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Bonnie Taylor em Goiânia
O Goiânia Arena receberá na noite de sá-
bado, 9 de maio, a cantora galesa Bonnie 
Tyler. Ela trará pela primeira vez em Goiás, 
a turnê comemorativa dos seus 50 anos de 
carreira. No set list estarão os seus maiores 
sucessos, como "Total Eclipse of the Heart", 
"It's a Heartache", "Making Love", "Holding Out For a Hero", "Lost in France" e o hit 
"Sem Limites pra Sonhar" (música gravada em parceria com o cantor Fábio Júnior). 
Os ingressos estarão à venda a partir desta segunda-feira, dia 20 de janeiro no site 
MeuBilhete.com, lojas Primetek e Komiketo, com valores que variam de R$ 70 (meia 
solidária/arquibancada) a R$ 350 (camarote all inclusive). A organização é dos empre-
sários Rodrigo Borges, Marcos junior, Vinicius Toledo, Lucas Viana e Rafael Carvalho.

Estreou
Estreou na última terça 
feira 14/01 o novo quadro 
de culinário no Programa 
Sandes Junior na Tv Serra 
Dourada comandado pelo 
o chefe de cozinha Chrys-
tienio Teles, o quadro será 
exibido inicialmente todas 
as terças e sextas feiras 
a partir das 13:00hs com 
receitas práticas e rápidas 
para os telespectadores.

Resenha Surreal
Surreal, esse é o tema do Re-
senha 2020, que promete um 
show inesquecível ao som de 
Cleber & Cauan, Max & Luan, 
Kevin o Chris e Dj Samhara. 
O estacionamento do Serra 
Dourada foi o local escolhido 
e proporcionará uma estrutura 
com um grande palco e as 
áreas: Arena Surreal e Backs-
tage Sonho. O evento será 
realizado no dia 26 de janeiro 
(domingo), a partir das 16h. 

Dia Nacional do Fusca
O Passeio das Águas Shopping recebe a II 
Confraria de Carros Antigos. O evento ocorre 
nos dias 18 e 19 de janeiro, em comemora-
ção ao Dia Nacional do Fusca, celebrado 
dia 20 deste mês. Para os que gostam de 
admirar a beleza dos “pequenos besouros” 
a exposição, que vai ser realizada na área 
de alimentação externa do shopping, será 
um prato cheio. A mostra reúne mais de 
50 veículos da Volkswagen, que marcaram 
gerações. A entrada é gratuita.

Tour e turnê pela Europa
O cantor e compositor goiano Pedro Scalon 
esteve do dia 06 a 13 de janeiro com sua turnê 
internacional pela Europa. Pedro se apresentou 
em Paris/França, Bruxelas/Bélgica e Lisboa/
Portugal. O artista goiano aproveitou os inter-
valos dos shows para conhecer os principais 
pontos turísticos das regiões que esteve.

Thaise Marques/Governo do Tocantins

Técnicos da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Aqui-
cultura (Seagro) implanta-
ram uma Unidade Experi-
mental de capim-elefante, 
BRS Capiaçu, no Centro 
Agrotecnológico de Palmas 
para apresentar aos produ-
tores e visitantes na Feira de 
Tecnologia Agropecuária 
(Agrotins 2020).  A nova culti-
var de capim tem capacida-
de produtiva 30% a mais do 
que outras variedades tradi-
cionais. A feira com o tema 
central Cerrado Sustentável 

ocorre de 5 a 9 de maio, no 
Centro Agrotecnológico, saí-
da para Porto Nacional.

A gramínea tem capa-
cidade produtiva de 300 to-
neladas em três cortes de 
matéria verde por hectare/
ano, média produtiva de 
30% superior, apresentan-
do maior teor de proteína. 
De acordo com a Embrapa, 
a cultivar ultrapassa cinco 
metros de altura, resultando 
em alta produção de bio-
massa, sendo sua melhor 
característica.  No período 

da seca, pode ser fornecida 
para animais picado verde 
no cocho ou como silagem.

Segundo o engenheiro 
agrícola da Seagro Wagner 
Palhares, quando o capim 
é cortado aos 50 dias, chega 
a ter 10% de proteína bruta, 
índice superior ao da silagem 
de milho, com cerca de 7%. A 
silagem do capim constitui 
uma alternativa mais barata 
para suplementação do pas-
to no período da seca.

Elmiro dE dEus/
govErno do TocAnTins

AGROTINS 
Agricultura instala unidade demonstrativa 
de capim capaz de produzir 30% 
ao tradicional para Agrotins 2020
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Classificados&Editais (61) 3356-8886 / (62) 3249-8883
(63) 3028-7777 / (64) 3453-8883
editais@gazetadoestado.com.br

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA DE CASTRO, CPF: 658.095.301-25.

REQUERIMENTO Nº 965142

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA DE CASTRO, CPF: 658.095.301-25, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 10, TIPO II, RESIDENCIAL 
ALTO DA COLINA, LOTE 124-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.724 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 28.069,70 ( vinte e oito mil ses-
senta e nove reais e setenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIA PEDROSA CARDIA, 
CPF: 733.867.821-91 E RODRIGO MIRANDA ROCHA, 

CPF: 012.802.161-66.
REQUERIMENTO Nº 965322

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FLAVIA PEDROSA CARDIA, 
CPF: 733.867.821-91 e RODRIGO MIRANDA ROCHA, CPF: 
012.802.161-66, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
01-A, CONDOMÍNIO SIQUEIRA FARIAS, LOTE 01, QUADRA 
QA-13, MC, SETOR NORTE, PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
77.162 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 33.117,30 ( trinta e 
três mil cento e dezessete reais e trinta centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS ADRIANO 
RIBEIRO NUNES, CPF: 050.998.261-13.

REQUERIMENTO Nº 966575

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intima-
ção pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). MARCOS ADRIANO 
RIBEIRO NUNES, CPF: 050.998.261-13, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 27-C2, RESIDENCIAL PORTO 
SEGURO, LOTE CH 27-C, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLA-
NALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 74.233 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o paga-
mento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 33.870,20 ( trinta e três mil oito-
centos e setenta reais e vinte centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito 
poderá ser feito na agência detentora do financiamento ou na 
sede deste Ofício situado à Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, 
Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no horário de 
9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAILDO DIONISIO 
DOS SANTOS, CPF: 779.262.001-82.

REQUERIMENTO Nº 967026

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAILDO 
DIONISIO DOS SANTOS, CPF: 779.262.001-82, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 5-S, DA QUADRA J , CHÁCARAS 
COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 5-S, DA QUADRA J , CHÁCARAS 
COIMBRA- NESTE MUNICÍPIO QUADRA 11, LOTE 07, RUA 06, 
JARDIM DA BARRAGEM III, NESTA CIDADE 72920551, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.866 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 31.149,30 ( trinta e um mil cento e quarenta e 
nove reais e trinta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO RIOS 
DA SILVA, CPF: 052.790.371-09.

REQUERIMENTO Nº 965202

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FABIO RIOS DA SILVA, 
CPF: 052.790.371-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 01, QUADRA 15, SETOR AEROPORTO 1° ETAPA, 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.789 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penali-
dades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.792,91 ( sete mil 
setecentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL
 E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILISTON 
DIAS DA SILVA, CPF: 007.233.751-60.

REQUERIMENTO Nº 967110

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WILISTON 
DIAS DA SILVA, CPF: 007.233.751-60, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 04, RESIDENCIAL SÃO LUÍS, LOTE 920 DA QUADRA 
41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, RESI-
DENCIAL SÃO LUÍS, LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE QNM 20 CONJUNTO G CASA 38 
CEILÂNDIA NORTE BRASILIA DF 72210207, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
47.033 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 12.043,20 (  doze mil quarenta e três reais 
e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
CLINICA  VETERINARIA  MUNDO  ANIMAL  LTDA  ME ,  CNPJ/CPF  n°
08.836.533/0001-10, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA de Goiânia a  Licença Ambiental de Instalação e  Operação para
as seguinte (s)  atividade (s)  :  Atividades veterinárias,  comercio a varejista de
medicamentos veterinários, comercio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação , localizado na Avenida dos Flamboyants ,
Número  536,  Quadra  20,  Lote  06,  Parque  das  Laranjeiras,  CEP:  74.855-340,
Goiania – GO.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
(Exclusivo para ME)

 
Pregão Presencial

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2020
 
O MUNICÍPIO DE IPAMERI, pessoa jurídica de Direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, com sede na cidade de
Ipameri-GO, à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, Palácio Entre Rios;
no interesse do município,  convida as  empresas interessadas para
participarem da licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, do
tipo  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  tendo  como  finalidade  o  SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS,  mediante a apresentação de proposta
cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS,  para  atender  as
necessidades do Município de Ipameri, em cumprimento aos preceitos
contidos na Lei Federal nº 10.520/02, 8.666/93 e Lei Complementar nº
123/2006, todas com posteriores alterações, que na sala de reuniões
da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  no  Prédio  da  Prefeitura
Municipal,  Palácio Entre Rios, no dia 29/01/2020  às  08:30  h (oito
horas e trinta minutos), estará recebendo os invólucros contendo a
documentação  e  proposta  de  preços,  com  base  nas  condições
previstas  no  Edital,  que  poderá  ser  obtido  gratuitamente  junto  a
Comissão Permanente de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Ipameri, sito à Av. Pandiá Calógeras nº 84, centro, ou pelo fone 64
3491 6000.
 
IPAMERI-GOIÁS, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2020.

 
CLAUDIO GRATÃO PEREIRA

Pregoeiro 

Casa Amsterdam Construções LTDA, portadora do
CNPJ: 03.662.952/0001-69, torna público que requereu
junto a Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás,
através da Secretaria do Meio Ambiente e Agricultura
Familiar, a Licença Ambiental Simplificada, para
Condomínio de Interesse Popular, Denominado de
Condomínio Residencial M Castro IX, a ser instalado Na
Chácara 05 da, Quadra 09, Chácaras e Mansões Santa
Maria, Valparaíso de Goiás-GO.

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO   TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   16 jan 20

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO
nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, titulos ou
documentos em desfavor das pessoas abaixo identificadas:
 
EMITENTE: PEDRO JUNIOR DE SOUSA PEREIRA Documento: CPF  04960074167
SACADO: LUIZ ANDRE DA SILVA GOMES Documento: CPF  62568884134
EMITENTE: ALAN GUIMARAES BOTELHO Documento: CPF  05541145180
SACADO: PEDRO OLIVEIRA Documento: CPF  01072766159
SACADO: JOAO ABRELINO BRESIANI Documento: CPF  49203045953
SACADO: MAX BEATRIZ COMERCIO E DISTRIBUICAO L Documento: CNPJ  20616974000101
 

NOTA DO TABELIÃO
INTIMO OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões pelas quais não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de
protesto. Quaisquer outras informações sobre os títulos acima identificados  SOMENTE serão fornecidas
pessoalmente, para a segurança dos atos praticados e dos próprios envolvidos. Qualquer dúvida, não hesite:
entre em contato com esta serventia, ATÉ O PRAZO MÁXIMO ACIMA ASSINALADO. E para que ninguém alegue
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, e no
Provimento CNJ n. 87/2019, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO",
que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra.

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PROTESTO. ENCONTRAM-SE NO 2º 
TABELIONATO DE NOTAS, REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS, PARA SEREM 
PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: 
 

ADVANCE-BAHIA DISTRIBUIDORA DE PROD. FARMAC. - CNPJ n° 
06.265.830/0001-27. ELISANGELA ALMEIDA VALLINI - CPF n° 360.519.788-44. 
ELISANGELA ALMEIDA VALLINI - CPF n° 360.519.788-44. ELISANGELA ALMEIDA 
VALLINI - CPF n° 360.519.788-44. ELISANGELA ALMEIDA VALLINI - CPF n° 
360.519.788-44. GL MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA - CNPJ n° 
10.202.456/0001-98. GL MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA - CNPJ n° 
10.202.456/0001-98. URUACU TRANSPORTES E CARGAS LTDA - CNPJ n° 
73.752.297/0001-15. FABIO XAVIER DA CONCEIÇAO - CPF n° 053.485.823-60. 
ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA 71100261168 - CNPJ n° 28.337.641/0001-55. ANA 
PAULA DA SILVA OLIVEIRA 71100261168 - CNPJ n° 28.337.641/0001-55. ANA 
PAULA DA SILVA OLIVEIRA 71100261168 - CNPJ n° 28.337.641/0001-55. ANA 
PAULA DA SILVA OLIVEIRA 71100261168 - CNPJ n° 28.337.641/0001-55. B2M 
ATACAREJOS DO BRASIL LTDA - CNPJ n° 17.457.404/0004-54. UNIAO RENT A 
CAR DE VEICULOS LTDA - CNPJ n° 08.369.945/0001-97. DVA ATACADOS EIRELI - 
CNPJ n° 18.547.816/0005-29. RIO QUENTE FM 87,9 ASSOCIACAO CULTTURAL E 
EDU - CNPJ n° 02.720.958/0001-82. RIO QUENTE FM 87,9 ASSOCIACAO 
CULTTURAL E EDU - CNPJ n° 02.720.958/0001-82. LUCAS DA SILVA FERNANDES 
- CPF n° 077.008.791-41. CLAUDIA CRISTINA DA SILVA - CPF n° 075.878.531-38. 
BRENDA KELEN MOTA DE OLIVEIRA - CPF n° 145.634.406-47. BRENDA KELEN 
MOTA DE OLIVEIRA - CPF n° 145.634.406-47. BRENDA KELEN MOTA DE 
OLIVEIRA - CPF n° 145.634.406-47. CLAUDIA CRISTINA DA SILVA - CPF n° 
075.878.531-38. GUILHERME HENRIQUE DE SOUSA CAMPOS EIRELI - CNPJ n° 
29.933.464/0001-32. 
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar 
os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma do 
art. 15 da lei 9.492/97, através do presente edital publicado no JORNAL GAZETA  
e afixado neste Tabelionato, para virem pagar os títulos dentro do prazo de 1 
dia útil, ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 
16 de Janeiro de 2020. - BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do REGISTRO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E 
TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO 
Sito a Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa 
(Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180. 
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Classificados

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:
C/APARECIDA DONIZETE DA SILVA, CNPJ n° 27.214.043/0001-26.  C/ROBERTA ARAUJO ALVES, CNPJ n° 31.620.526/0001-06.  C/BGM SERVICOS E CONSTUCAO EIRELI - ME, CNPJ n° 29.218.936/0001-75.  C/FIDEL EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ n° 32.972.809/0001-71.  C/ESCOLA IN-
FANTIL DE OLHO NO FUTURO LTDA, CNPJ n° 20.999.052/0001-20.  C/BGM SERVICOS E CONSTUCAO EIRELI - ME, CNPJ n° 29.218.936/0001-75.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES 
TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  
C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/R A GOMES TEXTIL EIRELI, CNPJ n° 29.274.653/0001-40.  C/SEBASTIAO DOS REIS DA SILVA, CNPJ n° 21.960.595/0001-05.  C/THIAGO HAWANCER COTRIM VIANA 
DA SILVA, CNPJ n° 31.507.127/0001-25.  C/THIAGO HAWANCER COTRIM VIANA DA SILVA, CNPJ n° 31.507.127/0001-25.  C/ELDORADO TENDTUDO MAT P/ CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ n° 05.867.729/0001-83.  C/DUARLEY PEREIRA CEZAR, CPF n° 797.545.381-15.  C/W C DE AL-
MEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/W C DE ALMEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/TAILLOR INDUSTRY EIRELI, CNPJ n° 33.819.637/0001-63.  C/W C DE ALMEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/W C DE ALMEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/W 
C DE ALMEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/W C DE ALMEIDA FILHO, CNPJ n° 15.866.495/0001-03.  C/SERGIO LUIZ COLTURATO PEREZ, CPF n° 317.713.601-78.  C/RUBEN DE OLIVEIRA SILVA, CPF n° 921.937.062-04.  C/JIMI MOREIRA DE SOUZA, CPF n° 939.755.381-04.  C/
TRANSPORTADORA TROPICAL EIRELI, CNPJ n° 00.257.162/0001-00.  C/PONTO 89 ELETRO ELETRONICOS EIRELI, CNPJ n° 28.963.201/0001-03.  C/EXCELENCIA ASSESSORIA EMPRESARIAL -, CNPJ n° 22.313.289/0001-31.  C/PONTO 89 ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME, CNPJ n° 
28.963.201/0001-03.  C/SOL SERVICOS EM OBRAS LTDA, CNPJ n° 24.249.727/0001-75.  C/LEONARDO MARQUES MATEUS, CPF n° 000.134.781-09.  C/CEVERINO FRANCISCO DA SILVA, CNPJ n° 00.076.533/0001-57.  C/TRANSPORTADORA TROPICAL LTDA, CNPJ n° 00.257.162/0001-00.  
C/LEONARDO VALADARES BARBOSA LOBO, CPF n° 586.364.631-49.  C/AQUILLA DIAGNOSTICOS CLINICOS LTDA -, CNPJ n° 09.219.608/0001-86.  C/JOAO VIEIRA DE MIRANDA, CPF n° 919.966.861-00.  C/ANA PAULA OLIVEIRA NUNES, CPF n° 778.192.841-53.  C/ELIANE FERREIRA 
BARROS, CPF n° 009.768.091-50.  C/LUCIANA GONCALVES RODRIGUES, CPF n° 999.467.851-53.  C/MARCELO ALMEIDA CARVALHO, CPF n° 469.821.751-20.  C/ADEMILSON GONCALVESS DE JESUS, CPF n° 534.505.151-87.  C/VILMA APARECIDA DOS SANTOS, CPF n° 415.383.071-20.  
C/AYRTON ALAN CARVALHO DOS SANTOS LIMA, CPF n° 042.785.981-65.  C/THAYNARA ALVES GONCALVES SILVA, CPF n° 041.307.371-80.  C/ADONIL DE OLIVEIRA SILVA, CPF n° 613.174.083-65.  C/THALLITA SOUZA SANTOS, CPF n° 707.517.741-97.  C/MASTER DISTRIBUIDORA E 
IMPORTACAO LTD, CNPJ n° 08.873.373/0001-89.  C/ELIZETE RIDIA BORGES VIRTUOSO, CPF n° 022.183.911-98.  C/SOUZA SA COM DE PRO VET LTDA-ME, CNPJ n° 04.994.876/0001-51.  C/JEFERSON GOMES DA SILVA, CPF n° 010.608.891-29.  C/VIENA METAIS EIRELI, CNPJ n° 
25.159.846/0001-08.  C/MARIA ZULEIDE DOS SANTOS FARIAS, CPF n° 010.540.481-00.  C/MASTER DISTRIBUIDORA E IMPORTACAO LTD, CNPJ n° 08.873.373/0001-89.  C/JFMLC ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, CNPJ n° 12.512.445/0001-30.  C/ELTER PEREIRA FURTADO, CPF n° 
783.244.241-72.  C/MASTER DISTRIBUIDORA E IMPORTACAO LTD, CNPJ n° 08.873.373/0001-89.  C/SIMONE CRISTINA DA SILVA, CPF n° 358.058.268-28.  C/AFONSO MIRANDA DA LUZ, CPF n° 168.602.171-20.  C/CLENON MATSUOKA BARBOSA DOS SANTOS, CPF n° 695.162.941-20.  
C/MARCIO CARERETTO, CPF n° 067.545.701-72.  C/ERBES SANTOS VIEIRA, CPF n° 016.412.141-20.  C/BRUNA FERREIRA SOARES, CPF n° 029.870.471-42.  C/PAULO ROBERTO DAHER, CPF n° 267.474.727-72.  C/AUGUSTO DA SILVA RODRIGUES, CPF n° 000.219.151-21.  C/PAULO 
ROBERTO DAHER, CPF n° 267.474.727-72.  C/ADEMAR MENDONCA FILHO, CPF n° 755.618.086-72.  C/ELIENE DA CUNHA FERNANDES, CPF n° 785.355.811-20.  C/ELIENE DA CUNHA FERNANDES, CPF n° 785.355.811-20.  C/ADRIANA SILVA PONTES, CPF n° 041.498.996-14.  C/FLAVIA 
APARECIDA VIEIRA DIAS, CPF n° 702.184.551-00.  C/DEYZE VAZ DE SOUZA CRUZ ALMEIDA, CPF n° 014.377.021-71.  C/DIVINO MENDES DA SILVA, CPF n° 437.998.761-20.  C/HUGO FLAVIO CARDOSO BRASIL, CPF n° 026.754.541-09.  C/HUGO FLAVIO CARDOSO BRASIL, CPF n° 
026.754.541-09.  C/HUGO FLAVIO CARDOSO BRASIL, CPF n° 026.754.541-09.  C/CLAUDIO ROBERTO S VAN NOUHUYS, CPF n° 703.404.341-80.  C/REDE PRECO MINIMO EIRELI, CNPJ n° 34.296.599/0001-74.  C/BETUEL VIERA DE JESUS, CPF n° 999.761.531-04.  C/JOAO FRANCISCO 
NASCIMENTO, CPF n° 340.927.733-15.  C/LUANILDO DA SILVA FARIAS 01486816118, CNPJ n° 29.857.619/0001-07.  C/GILMAR DOS SANTOS, CPF n° 083.248.321-49.  C/GILMAR DOS SANTOS, CPF n° 083.248.321-49.  C/CLEUDE TIRAPELLI, CPF n° 195.636.471-49.  C/CP DA MOTA 
MODAS ME, CNPJ n° 10.436.958/0001-83.  C/BARBARA CRISTINA GOMES NOGUEIRA, CPF n° 036.334.731-30.  C/ELISNALVA RITA DA SILVA, CPF n° 909.202.601-87.  C/ANTONIO PAULO DA CONCEICAO LEAL, CPF n° 009.651.873-14.  C/LAURO MARCELO SIMON, CPF n° 518.060.451-
68.  C/ELIUDE LACERDA NERES, CPF n° 027.742.211-61.  C/RIOS ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI, CNPJ n° 21.267.279/0001-44. C/PLUSS INFORMATICA LTDA ME, CNPJ n° 96.271.176/0001-57; C/MARIO GOMES DA SILVA, CPF n° 390.398.461-20; C/MARIO GOMES DA SILVA, CPF n° 
390.398.461-20; C/MARIO GOMES DA SILVA, CPF n° 390.398.461-20; C/MARIO GOMES DA SILVA, CPF n° 390.398.461-20; C/SIRLANE SIMOES, CPF n° 456.216.161-20; C/AC EMBALAGENS LTDA, CNPJ n° 09.536.779/0001-39; C/SEJANA VITORINO LTDA, CNPJ n° 10.276.259/0001-13; C/
SILVANA CRUZ SOUSA REIS, CPF n° 005.747.871-60; C/ALLINE ISABEL DA MOTA, CPF n° 005.347.631-03; C/MOTA COMERCIO E SERVICOS DE TI EIRELI, CNPJ n° 05.400.693/0001-23; C/EURO PARTICIPACOES E ATIVOS - EIRELI, CNPJ n° 03.738.326/0001-09; C/BR BLUE MODAS EIRE-
LI, CNPJ n° 23.772.617/0001-20; C/MS ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 24.195.789/0001-41; C/ECO LOG  SOLUCOES LTDA, CNPJ n° 21.214.225/0001-10; C/RIBEIRAO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCA, CNPJ n° 11.786.029/0001-67; C/STEFANI OLIVEIRA DA COSTA, CPF n° 
032.002.341-99; C/FREDERICO DOS SANTOS GARNICA, CNPJ n° 30.857.713/0001-37; C/IGB INDUSTRIA  GOIANA DE BOTOES EIRELI, CNPJ n° 20.921.864/0001-53; C/BILAV TRANSPORTES LTDA, CNPJ n° 26.491.880/0001-30; C/NATHALIA KELLIN MACHADO SILVA, CPF n° 701.209.761-
29; C/SUPLY COMERCIAL IMPORTS EIRELI, CNPJ n° 21.160.147/0001-19; C/FLAVY ANNE PORTO DO NASCIMENTO, CPF n° 911.000.031-34; C/FLAVY ANNE PORTO DO NASCIMENTO, CNPJ n° 29.206.081/0001-62; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO 
OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, 
CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/NUCADA REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 04.871.666/0001-76; C/F & F ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 02.668.238/0001-15; C/ORRO FREITAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
EIRELI, CNPJ n° 30.053.345/0001-74; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-
53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/JOAO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA, CPF n° 190.442.401-53; C/ANTONIO RAMOS 
CAIADO FILHO, CPF n° 068.614.581-04; C/ACL CONSULTORIA ECONOMICA LTDA, CNPJ n° 10.495.861/0001-41; C/SILVA GOMES REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 09.604.994/0001-20; C/MV IMPORTACAO E DISTRIBUICAO - EIRELI, CNPJ n° 08.349.617/0001-29; C/LUCIA FONSECA 
DE REZENDE, CPF n° 250.724.555-72; C/GOIAS COMPRESSORES E LAVADORAS EIRELI, CNPJ n° 03.137.840/0001-99; C/SEIVA - FLORESTAS & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 11.430.126/0001-12; C/MAGNO E LOBO LTDA, CNPJ n° 08.890.144/0001-72; C/ITECH SOLUCOES 
EM TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n° 09.145.314/0001-57; C/GRAFICA & EDITORA CERTA LTDA, CNPJ n° 04.552.293/0001-70; C/ANDRE GONCALO DA SILVA, CPF n° 262.383.008-84; C/SILVA GOMES REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 09.604.994/0001-20; C/BOMBAS INJETORA 
FREITAS LTDA, CNPJ n° 05.941.143/0001-11; C/SUPER AMORIM ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 17.502.544/0001-54; C/MV IMPORTACAO E DISTRIBUICAO - EIRELI, CNPJ n° 08.349.617/0001-29; C/LUCIA FONSECA DE REZENDE, CPF n° 250.724.555-72; C/J V BOTELHO SOARES - EIRELI, 
CNPJ n° 17.002.922/0001-30; C/ANDRE GONCALO DA SILVA, CPF n° 262.383.008-84; C/RV PROMOCOES DE VENDAS LTDA, CNPJ n° 22.914.086/0001-09; C/J.P.R SILVA E CIA LTDA, CNPJ n° 05.688.451/0001-87; C/DMR REPRESENTACOES - EIRELI, CNPJ n° 18.605.492/0001-04; C/SUPER 
CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ n° 03.762.846/0001-57; C/VIPTUR PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 11.124.210/0001-08; C/JAFERGO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 04.671.036/0001-58; C/JANILTON PEREIRA DE ALMEIDA, CPF n° 131.087.511-15; C/SEIVA - 
FLORESTAS & SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 11.430.126/0001-12; C/MARIA CELMA DO O, CPF n° 326.985.261-49; C/J.R. INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS, CNPJ n° 19.891.367/0001-70; C/JOAO MARCELO GONCALO DE SOUSA RIBEIRO, CPF n° 365.156.123-
20; C/JOAO MARCELO GONCALO DE SOUSA RIBEIRO, CNPJ n° 14.359.374/0001-02; C/AUTO POSTO GM LTDA, CNPJ n° 05.433.022/0001-69; C/PALMAS SERVICE LTDA, CNPJ n° 14.390.748/0001-52; C/FRANCISCO JAMACY SERAFIM FILHO EIRELI, CNPJ n° 09.601.879/0001-00; C/
EDUARDO POMPEU REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 16.840.846/0001-70; C/IANES TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ n° 11.374.664/0001-37; C/THERMICA ENGENHARIA E INSTALACOES ELETRICAS L, CNPJ n° 03.463.339/0001-12; C/JAFERGO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 
04.671.036/0001-58; C/AIRTON INACIO, CPF n° 147.818.591-00; C/TONY KLLEPPER DE LIMA, CPF n° 448.878.251-53; C/INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, CNPJ n° 07.883.236/0001-62; C/INCORPORACAO MODERNIDAD LTDA, CNPJ n° 07.883.236/0001-62; C/MURILO MARIANO 
REIS, CPF n° 954.292.711-87; C/BMR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.589.033/0001-70; C/E A PERUSSO REPRESENTACOES COMERCIAIS - EIREL, CNPJ n° 19.634.745/0001-30; C/BETHEL REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 12.300.980/0001-27; C/RV PRO-
MOCOES DE VENDAS LTDA, CNPJ n° 22.914.086/0001-09; C/WESLEY AFONSO DE OLIVEIRA, CPF n° 628.317.631-34; C/F. UNIAO SERVICE - EIRELI, CNPJ n° 12.753.282/0001-87; C/RAMOS E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL EIRE, CNPJ n° 23.037.886/0001-43; C/IMPERIO 
TELECOM LTDA, CNPJ n° 20.932.111/0001-43; C/ESCOLA DE IDIOMAS DO CENTRO OESTE EIRELI, CNPJ n° 13.982.408/0001-58; C/GR GAUCHO REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ n° 03.314.028/0001-91; C/BMR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.589.033/0001-
70; C/NUCADA REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 04.871.666/0001-76; C/LEVI S REPRESENTACAO LTDA, CNPJ n° 05.881.627/0001-12; C/WELLINGTON SILVA DE ARAUJO, CPF n° 817.288.591-15; C/EMPORIO FAICALVILLE EIRELI, CNPJ n° 04.252.356/0001-73; C/LUIZ ANTONIO RIBEI-
RO PARRODE FILHO, CPF n° 018.147.521-96; C/BETHEL REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 12.300.980/0001-27; C/CERCATA AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ n° 18.279.214/0001-04; C/CERCATA AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ n° 18.279.214/0001-04; C/FABRICA OLIMPICA ENGENHARIA 
E CONSTRUCOES LTD, CNPJ n° 04.589.824/0001-08; C/BENEDITA PIZZARIA LTDA, CNPJ n° 08.784.157/0001-67; C/E B MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, CNPJ n° 14.483.003/0001-38; C/LJS RECICLAVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 17.791.023/0001-64; C/CUNHA MOTORS 
EIRELI, CNPJ n° 20.879.869/0001-65; C/ASSISTEMED - MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO, CNPJ n° 17.917.497/0001-00; C/SR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 07.281.226/0001-57; C/MARIA LUCIA LEITE DIAS VIEIRA, CPF n° 788.458.901-04; C/GALPAO PROMOCO-
ES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 07.810.057/0001-03; C/GALPAO PROMOCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 07.810.057/0001-03; C/JUNGMANN E JUNGMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ n° 04.277.912/0001-66; C/HIPERPETRO AUTO POSTO EIRELI, CNPJ n° 21.429.282/0001-
17; C/F. UNIAO SERVICE - EIRELI, CNPJ n° 12.753.282/0001-87; C/ODEONY XAVIER DA SILVA, CPF n° 021.333.731-28; C/RAMOS E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL EIRE, CNPJ n° 23.037.886/0001-43; C/IMPERIO TELECOM LTDA, CNPJ n° 20.932.111/0001-43; C/OSMAR RODRI-
GUES DE CARVALHO FILHO, CPF n° 039.539.781-28; C/RODRIGUES CARVALHO REPRESENTACOES COMERCIAIS, CNPJ n° 14.494.137/0001-54; C/OSMAR RODRIGUES DE CARVALHO FILHO, CPF n° 039.539.781-28; C/RODRIGUES CARVALHO REPRESENTACOES COMERCIAIS, CNPJ 
n° 14.494.137/0001-54; C/BMR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.589.033/0001-70; C/NUCADA REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 04.871.666/0001-76; C/GAB-DRENO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 08.414.215/0001-60; C/EUROPLAN RE-
PRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 07.278.261/0001-17; C/OSMAR VICENTE DA SILVA, CPF n° 290.561.361-00; C/UNIAO COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERFUMARIA LT, CNPJ n° 05.526.521/0001-09; C/ODEONY XAVIER DA SILVA, CPF n° 021.333.731-28; C/AMBIENTAL LAND LTDA, CNPJ 
n° 04.366.784/0001-27; C/LUMAX REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 18.354.778/0001-64; C/PRESENCE COMMODITIES AGRICOLAS EIRELI, CNPJ n° 15.997.067/0001-10; C/LYS.COM TECNOLOGIA COM INTELIGENCIA LTDA, CNPJ n° 13.228.436/0001-84; C/WESLEY ANTONIO MEN-
DONCA, CPF n° 873.382.701-04; C/WESLEY ANTONIO MENDONCA 87338270104, CNPJ n° 12.045.682/0001-38; C/SOMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ n° 08.270.184/0001-11; C/POTENCIA MULT SERVICE LTDA, CNPJ n° 20.771.790/0001-16; C/GOLDPRINT REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 12.425.655/0001-90; C/UILI CORREIA DE MESQUITA RIBEIRO, CPF n° 018.342.411-54; C/MONZA ASSESSORIA E VENDAS LTDA, CNPJ n° 12.417.195/0001-59; C/PORFIRIO & VITORINO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 19.927.750/0001-31; C/D J 
W SERVICOS CONSTRUTIVOS LTDA, CNPJ n° 19.469.486/0001-30; C/RESENDE ASSESSORIA PUBLICA EIRELI, CNPJ n° 21.872.175/0001-69; C/JK CONSTRUTORA - EIRELI, CNPJ n° 08.667.840/0001-14; C/MB PNEUS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ n° 09.522.898/0001-32; C/AMBIENTAL 
LAND LTDA, CNPJ n° 04.366.784/0001-27; C/AMBIENTAL LAND LTDA, CNPJ n° 04.366.784/0001-27; C/R S LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, CNPJ n° 13.288.047/0001-44; C/R S LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS LTDA, CNPJ n° 13.288.047/0001-44; C/MENDANHA PROJETOS 
E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 17.349.732/0001-94; C/LUMAX REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 18.354.778/0001-64; C/LUMAX REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 18.354.778/0001-64; C/HUGNEY MARTINS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 04.785.151/0001-53; C/
BATISTA LOUZEIRO PRESTADORA DE SERVICOS E LOC, CNPJ n° 21.294.876/0001-68; C/LGA URBANISMO LTDA, CNPJ n° 25.528.952/0001-03; C/PRESENCE COMMODITIES AGRICOLAS EIRELI, CNPJ n° 15.997.067/0001-10; C/VALDIR FORTUNATO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 
24.676.233/0001-77; C/LYS.COM TECNOLOGIA COM INTELIGENCIA LTDA, CNPJ n° 13.228.436/0001-84; C/LOPES SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 18.974.995/0001-57; C/SOMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ n° 08.270.184/0001-11; C/MIDIA IN FOCO 
COMUNICACAO LTDA, CNPJ n° 12.407.356/0001-23; C/ITC CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 14.093.216/0001-53; C/MONZA ASSESSORIA E VENDAS LTDA, CNPJ n° 12.417.195/0001-59; C/RESENDE ASSESSORIA PUBLICA EIRELI, CNPJ n° 21.872.175/0001-69; C/
NELMA LUCILA MARGUES, CPF n° 424.873.311-00; C/JK CONSTRUTORA - EIRELI, CNPJ n° 08.667.840/0001-14; C/KLISMAN BATISTA ROSA LOBO, CPF n° 051.208.191-33; C/KLISMAN BATISTA ROSA LOBO, CPF n° 051.208.191-33; C/ANTONIO ALBERTO DA SILVA NETO, CPF n° 
710.363.261-87; C/POSTO BOM TEMPO LTDA, CNPJ n° 22.822.284/0001-34; C/ADNOGUEIRA REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ n° 20.800.052/0001-50; C/ECO SONDAGEM EIRELI, CNPJ n° 15.984.859/0001-50; C/ECO SONDAGEM EIRELI, CNPJ n° 15.984.859/0001-50; C/HUGNEY MAR-
TINS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 04.785.151/0001-53; C/WG - WALCACER GUTEMBERG ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 06.997.325/0001-77; C/AGUIA REPRESENTACOES ASSESSORIA E MARKETING E, CNPJ n° 07.318.000/0001-83; C/ZIMMERLI ROSA VICENTE, CPF 
n° 516.876.821-00; C/SOMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ n° 08.270.184/0001-11; C/MIDIA IN FOCO COMUNICACAO LTDA, CNPJ n° 12.407.356/0001-23; C/ADEGA T-63 COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS, CNPJ n° 08.943.618/0001-05; C/N A S - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 22.477.787/0001-10; C/MONZA ASSESSORIA E VENDAS LTDA, CNPJ n° 12.417.195/0001-59; C/AGRO-CASTELO REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS AG, CNPJ n° 08.952.469/0001-32; C/RESENDE ASSESSORIA PUBLICA EIRELI, CNPJ n° 
21.872.175/0001-69; C/KLISMAN BATISTA ROSA LOBO, CPF n° 051.208.191-33; C/ECO SONDAGEM EIRELI, CNPJ n° 15.984.859/0001-50; C/RESIDENCIAL MAXIMO INDEPENDENCE SPE LTDA, CNPJ n° 14.571.646/0001-33; C/REPRESENTACAO E VENDAS DE GRANDES FABRICAS LT, 
CNPJ n° 14.886.925/0001-96; C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/RESIDENCIAL MAXIMO INDEPENDENCE SPE LTDA, CNPJ n° 14.571.646/0001-33; C/REPRESENTACAO E VENDAS DE GRANDES FABRICAS LT, CNPJ n° 14.886.925/0001-96; 
C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/MOREIRA E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ n° 06.939.770/0001-80; C/RENOVE CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ n° 18.084.819/0001-40; C/T R MACHADO REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 19.964.278/0001-07; C/DINIZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 11.739.258/0001-20; C/VKAR DUARTE LTDA, CNPJ n° 18.084.878/0001-18; C/ABEL TORREAL REPRESENTACAO 
COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 24.199.449/0001-99; C/JC EMPRESTIMOS LTDA, CNPJ n° 13.432.064/0001-03; C/FLEXCORCARD CORRETORA DE SEGUROS - EIRELI, CNPJ n° 15.235.004/0001-26; C/ADP - SERVICOS DE PINTURAS EM IMOVEIS LTDA, CNPJ n° 15.235.371/0001-20; C/JA-
QUELINY PAULA DE ALMEIDA, CPF n° 013.677.311-78; C/JAQUELINY PAULA DE ALMEIDA, CNPJ n° 21.747.990/0001-04; C/AMBIENG LTDA, CNPJ n° 03.020.931/0001-40; C/FERNANDO ABRANTES BITTENCOURT, CPF n° 811.806.161-20; C/MARCIO FERREIRA DA SILVA, CPF n° 978.928.901-
49; C/CHIA FACTORING FOMENTO MERCANTIL - EIRELI, CNPJ n° 24.343.993/0001-62; C/MOREIRA E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ n° 06.939.770/0001-80; C/RENOVE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 18.084.819/0001-40; C/T R MACHADO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 19.964.278/0001-07; C/T R MACHADO REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 19.964.278/0001-07; C/DINIZ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 11.739.258/0001-20; C/OSEIAS RODRIGUES DA SILVA, CPF n° 494.190.481-87; C/VKAR DUARTE 
LTDA, CNPJ n° 18.084.878/0001-18; C/S.MELLO E C.COELHO SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.063.783/0001-18; C/BR REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ n° 19.038.065/0001-54; C/ROCHA & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ n° 04.215.827/0001-73; C/FLEXCORCARD CORRE-
TORA DE SEGUROS - EIRELI, CNPJ n° 15.235.004/0001-26; C/CRESCIMENTO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 08.077.569/0001-67; C/PATRIMONIUM CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI, CNPJ n° 22.238.879/0001-47; C/ADP - SERVICOS DE PINTURAS EM IMOVEIS LTDA, CNPJ n° 
15.235.371/0001-20; C/RNL REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 03.442.108/0001-22; C/NEILO MENEZES GOMES, CPF n° 643.648.011-00; C/NEILO MENEZES GOMES, CNPJ n° 17.616.687/0001-97; C/CAMARGO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 22.301.080/0001-58; C/JAQUELINY 
PAULA DE ALMEIDA, CPF n° 013.677.311-78; C/JAQUELINY PAULA DE ALMEIDA, CNPJ n° 21.747.990/0001-04; C/AMBIENG LTDA, CNPJ n° 03.020.931/0001-40; C/FERNANDO ABRANTES BITTENCOURT, CPF n° 811.806.161-20; C/AMBIENG LTDA, CNPJ n° 03.020.931/0001-40; C/FER-
NANDO ABRANTES BITTENCOURT, CPF n° 811.806.161-20; C/OSEIAS RODRIGUES DA SILVA, CPF n° 494.190.481-87; C/VKAR DUARTE LTDA, CNPJ n° 18.084.878/0001-18; C/ABEL TORREAL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 24.199.449/0001-99; C/ADP - SERVICOS DE 
PINTURAS EM IMOVEIS LTDA, CNPJ n° 15.235.371/0001-20; C/MARCIO FERREIRA DA SILVA, CPF n° 978.928.901-49; C/BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ n° 09.456.940/0001-64; C/INCORPORACAO ORIENT LTDA, CNPJ n° 07.883.195/0001-04; C/INCORPO-
RACAO GOYAZES LTDA, CNPJ n° 07.895.265/0001-44; C/SOLUMASTER MULTISSERVICOS LTDA., CNPJ n° 08.759.196/0001-04; C/KEMS BIKE COMERCIO LTDA, CNPJ n° 14.449.215/0001-07; C/MACROCONT SERVICOS CONTABEIS LTDA, CNPJ n° 20.539.883/0001-10; C/UARIAN FER-
REIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, CNPJ n° 26.719.047/0001-01; C/EURO CAR - EIRELI, CNPJ n° 11.813.531/0001-10; C/ARP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 15.768.269/0001-90; C/HEMERSON RODRIGUES BARBOSA, CNPJ n° 23.692.624/0001-12; C/HEMERSON 
RODRIGUES BARBOSA, CPF n° 999.881.271-20; C/ASSENTE PISOS INTERTRAVADOS LTDA, CNPJ n° 14.912.303/0001-95; C/CONSU.ENG. CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 08.322.450/0001-02; C/JVM DE MELO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 21.447.118/0001-32; C/
ELZIRA ESMERINDA DA COSTA SOUZA, CPF n° 252.560.251-04; C/UERLE GONCALVES FERREIRA, CPF n° 929.643.971-04; C/REPRESENTACAO E VENDAS DE GRANDES FABRICAS LT, CNPJ n° 14.886.925/0001-96; C/REPRESENTACAO E VENDAS DE GRANDES FABRICAS LT, CNPJ n° 
14.886.925/0001-96; C/PLENITUDE VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 22.122.814/0001-31; C/ENGEBRA CENTRO DE SERVICOS COMPARTILHADOS LTD, CNPJ n° 22.595.803/0001-79; C/KEMS BIKE COMERCIO LTDA, CNPJ n° 14.449.215/0001-07; C/KEMS BIKE COMERCIO LTDA, 
CNPJ n° 14.449.215/0001-07; C/ABRAHAO E ARANTES REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ n° 09.118.288/0001-78; C/F J DIAS COMERCIO DE COLCHOES E CELULARES EIR, CNPJ n° 21.672.521/0001-65; C/SJ CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 04.480.096/0001-93; C/
EURO CAR - EIRELI, CNPJ n° 11.813.531/0001-10; C/OLIVEIRA ANDRADE ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ n° 23.103.891/0001-07; C/NOVA AMERICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD, CNPJ n° 20.072.881/0001-63; C/ARP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
15.768.269/0001-90; C/VIVA COMERCIO E INTERMEDIACAO EIRELI, CNPJ n° 26.022.559/0001-06; C/RA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM VALVULAS, CNPJ n° 13.119.838/0001-40; C/EMPRESARIAL CONSULTORIA & TREINAMENTO S/S LTD, CNPJ n° 04.545.089/0001-22; C/AS-
SENTE PISOS INTERTRAVADOS LTDA, CNPJ n° 14.912.303/0001-95; C/HELP MEDICAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE PROD, CNPJ n° 22.169.604/0001-07; C/CONSU.ENG. CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 08.322.450/0001-02; C/IMPERIO RT REPRESENTACOES 
LTDA, CNPJ n° 16.826.095/0001-37; C/ADRIANA DE O. RODRIGUES OI TRANSPORTES, CNPJ n° 10.576.269/0001-74; C/LEONARDO JOSE DE SOUSA PORTO, CPF n° 990.018.611-72; C/A. A. LISBOA DA SILVA, CNPJ n° 04.094.605/0001-40; C/ANTONIA ARAUJO LISBOA DA SILVA, CPF n° 
409.847.961-34; C/A. A. LISBOA DA SILVA, CNPJ n° 04.094.605/0001-40; C/ANTONIA ARAUJO LISBOA DA SILVA, CPF n° 409.847.961-34; C/JVM DE MELO ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 21.447.118/0001-32; C/ELZIRA ESMERINDA DA COSTA SOUZA, CPF n° 252.560.251-04; C/PLENITU-
DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 22.122.814/0001-31; C/SEMPRE REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 14.026.693/0001-04; C/GEMINI REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 26.716.506/0001-95; C/ABRAHAO E ARANTES REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ n° 09.118.288/0001-78; C/
WJR HOLDING EIRELI, CNPJ n° 15.751.831/0001-72; C/ARP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 15.768.269/0001-90; C/RA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM VALVULAS, CNPJ n° 13.119.838/0001-40; C/LAZARA DE FATIMA MALHEIRO, CNPJ n° 26.697.605/0001-77; 
C/LAZARA DE FATIMA MALHEIRO TAVARES, CPF n° 549.316.571-68; C/PAULO AFONSO DE ALMEIDA PRUDENTE, CNPJ n° 09.117.263/0001-50; C/A. A. LISBOA DA SILVA, CNPJ n° 04.094.605/0001-40; C/ANTONIA ARAUJO LISBOA DA SILVA, CPF n° 409.847.961-34; C/ARTMED HOSPI-
TALAR LTDA, CNPJ n° 04.094.782/0001-26; C/A.N SOFTWARES EIRELI, CNPJ n° 17.896.860/0001-58; C/ACC - CALDEIRARIA E USINAGEM INDUSTRIAL EIREL, CNPJ n° 09.401.466/0001-73; C/TEF ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 08.655.062/0001-43; C/FRANCO PUBLICIDADE EIRELI, CNPJ 
n° 11.897.168/0001-68; C/PEIXOTO E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ n° 20.628.382/0001-00; C/ENERGY INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA, CNPJ n° 10.202.245/0001-55; C/REVISTA TURISMO BRASIL EIRELI, CNPJ n° 12.829.851/0001-20; C/C. F. TOLENTINO REPRESEN-
TACOES LTDA., CNPJ n° 08.662.627/0001-10; C/H & L CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 22.962.142/0001-72; C/BAR E RESTAURANTE ARAXA LTDA, CNPJ n° 25.073.420/0001-29; C/VELOSTAR ASSESSORIA AUTOMOTIVA LTDA., CNPJ n° 03.593.883/0001-89; C/SOLDA FERRAGENS FERRA-
MENTAS E MAQUINAS LTDA, CNPJ n° 16.436.615/0001-03; C/CHAVES E SOUZA REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 06.235.367/0001-70; C/AB CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EI, CNPJ n° 23.445.238/0001-26; C/VALENTINO PUBLICIDADE E SEVICOS LTDA, CNPJ n° 
17.898.141/0001-76; C/AUTO POSTO S1 LTDA, CNPJ n° 14.587.524/0001-35; C/WORK CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.496.024/0001-34; C/AGUIA LOCADORA E TURISMO LTDA, CNPJ n° 04.976.469/0001-11; C/AGRIVET CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 
n° 26.629.643/0001-92; C/PORTO NOBRE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEG, CNPJ n° 03.117.475/0001-50; C/PEIXOTO E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ n° 20.628.382/0001-00; C/REVISTA TURISMO BRASIL EIRELI, CNPJ n° 12.829.851/0001-20; C/CARVALHO E 
MACHADO CONSTRUTORA E PRESTACAO DE, CNPJ n° 16.432.871/0001-14; C/SERRA GRANDE TERRAPLANAGEM E CONSTRUCAO EIREL, CNPJ n° 25.024.621/0001-36; C/SOLDA FERRAGENS FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA, CNPJ n° 16.436.615/0001-03; C/WORK CURSOS E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ n° 04.496.024/0001-34; C/PORTO NOBRE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEG, CNPJ n° 03.117.475/0001-50; C/J ARAGAO CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n° 16.480.712/0001-95; C/FORNO DO SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN, CNPJ n° 
19.292.830/0001-68; C/KARLA FABIANE SOARES ANDRADE FERNANDES, CPF n° 691.701.501-68; C/PAULO CEZAR JUBE DE SOUZA, CPF n° 147.800.461-49; C/MATHEUS PEIXOTO DA CUNHA, CPF n° 752.128.461-53; C/REJANE DE MELO E CUNHA E SILVA, CPF n° 565.502.191-91; C/
ESPOLIO DE ALEXANDRINA MARIA NOGUEIRA GUERRA, CPF n° 122.743.801-04; C/ESPOLIO DE GLAUCIA BATISTA DE SOUZA, CPF n° 402.404.281-53; C/DENISE MARTINS ABRAO ROSA, CPF n° 247.343.301-15; C/IRENE MARIA DOS SANTOS, CPF n° 067.266.661-87; C/ESPOLIO DE 
MARIA NANCI GUIMARAES AZEREDO, CPF n° 448.924.461-49; C/FERNANDA DE PAULA FERREIRA MOI, CPF n° 199.489.098-36; C/WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS, CPF n° 599.343.601-87; C/RODRIGO PEREIRA RESENDE DE PAULA, CPF n° 867.167.191-72; C/BBC ENGENHARIA 
EIRELI, CNPJ n° 21.775.180/0001-53; C/MARTINS DE MENESES & BALDUINO PIRES ADVOGADOS, CNPJ n° 17.277.460/0001-64; C/LEFORTI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUC, CNPJ n° 07.576.018/0001-85; C/RAULINDO SOUZA DOS SANTOS ASSESSORIA DE SERVI, 
CNPJ n° 20.812.890/0001-43; C/SMART AVIATION SECURITY - SERVICOS AUXILIARES, CNPJ n° 11.544.627/0001-20; C/TMO INTERNATIONAL INC. LTDA, CNPJ n° 12.620.603/0001-75; C/SMART AVIATION SECURITY - SERVICOS AUXILIARES, CNPJ n° 11.544.627/0001-20; C/BBC ENGE-
NHARIA EIRELI, CNPJ n° 21.775.180/0001-53; C/MARTINS DE MENESES & BALDUINO PIRES ADVOGADOS, CNPJ n° 17.277.460/0001-64; C/FREE-BOOTS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 03.181.227/0001-79; C/LEFORTI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUC, CNPJ n° 
07.576.018/0001-85; C/BUDMOL LOG TRADING S/A, CNPJ n° 07.426.795/0001-43; C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/RAULINDO SOUZA DOS SANTOS ASSESSORIA DE SERVI, CNPJ n° 20.812.890/0001-43; C/RAULINDO SOUZA DOS 
SANTOS ASSESSORIA DE SERVI, CNPJ n° 20.812.890/0001-43; C/CENTRO OESTE PARKING LTDA, CNPJ n° 11.246.065/0001-38; C/RESIDENCIAL MAXIMO INDEPENDENCE SPE LTDA, CNPJ n° 14.571.646/0001-33; C/BOIADEIRO LEILOES RURAIS LTDA, CNPJ n° 26.918.953/0001-27; C/
ANA CAROLINA DOS SANTOS PAIVA, CPF n° 216.030.318-63; C/ALVICTO OZORES NOGUEIRA E CIA LTDA, CNPJ n° 05.448.450/0001-65; C/BBC ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 21.775.180/0001-53; C/LEFORTI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUC, CNPJ n° 07.576.018/0001-
85; C/RESIDENCIAL MAXIMO INDEPENDENCE SPE LTDA, CNPJ n° 14.571.646/0001-33; C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/SPE MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/SPE MAXIMO DUETTO INCOR-
PORADORA LTDA, CNPJ n° 15.253.286/0001-94; C/PLANEJAR PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ n° 05.531.359/0001-09; C/VERDE-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIO, CNPJ n° 37.309.010/0001-13; C/SHINOHARAS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 
21.952.188/0001-48; C/JOSE LUIS DE ARAUJO, CPF n° 551.932.771-87; C/JOSE LUIS DE ARAUJO, CNPJ n° 15.164.555/0001-46; C/INOVA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ n° 14.682.052/0001-08; C/C F F TRANSPORTES, CNPJ n° 19.370.299/0001-02; C/CRISTIANO 
FERREIRA FILHO, CPF n° 334.702.001-49; C/GYN PLAST EMBALAGENS LTDA, CNPJ n° 15.128.448/0001-62; C/MOINHOS GRAO DE OURO - EIRELI, CNPJ n° 02.780.551/0001-40; C/CENTRAL SERVICOS E SEGURANCA LTDA, CNPJ n° 23.216.967/0001-00; C/ELEN KARLA MAIA FRANCA, 
CPF n° 729.669.631-15; C/ELEN KARLA MAIA FRANCA EIRELI, CNPJ n° 23.232.056/0001-77; C/P. C. F. SANTOS JIREH REPRESENTACOES, CNPJ n° 18.940.583/0001-04; C/PAULO CESAR FERNANDES SANTOS, CPF n° 845.166.741-49; C/LORD HOTEIS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 
14.248.472/0001-72; C/NAYARA DE SOUZA PORTO, CNPJ n° 14.707.338/0001-92; C/NAYARA DE SOUZA PORTO, CPF n° 032.228.351-52; C/V G S SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 06.026.274/0001-36; C/GENARO DE OLIVEIRA, CPF n° 091.702.861-91; C/GENARO DE OLIVEI-
RA BLIAN BERG IMOVEIS, CNPJ n° 00.999.698/0001-09; C/SHINOHARAS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 21.952.188/0001-48; C/JOSE LUIS DE ARAUJO, CPF n° 551.932.771-87; C/JOSE LUIS DE ARAUJO, CNPJ n° 15.164.555/0001-46; C/GRUPO MAC SERVICOS TERCEIRIZADOS 
EIRELI, CNPJ n° 17.968.890/0001-22; C/GRUPO MAC SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ n° 17.968.890/0001-22; C/CASSIO NIELSEN ALVES PEREIRA, CNPJ n° 22.352.226/0001-94; C/CASSIO NIELSEN ALVES PEREIRA, CPF n° 396.817.261-20; C/CASSIO NIELSEN ALVES PEREIRA, 
CNPJ n° 22.352.226/0001-94; C/CASSIO NIELSEN ALVES PEREIRA, CPF n° 396.817.261-20; C/MEIRILENE OLIVEIRA CHAVES, CPF n° 396.538.622-00; C/DANILO RODRIGUES PEREIRA, CPF n° 953.488.671-87; C/FREE-BOOTS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 03.181.227/0001-79; C/P. 
C. F. SANTOS JIREH REPRESENTACOES, CNPJ n° 18.940.583/0001-04; C/PAULO CESAR FERNANDES SANTOS, CPF n° 845.166.741-49; C/LORD HOTEIS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 14.248.472/0001-72; C/ILTON LOPES CARVALHO, CPF n° 168.240.241-04; C/NAYARA DE SOUZA 
PORTO, CNPJ n° 14.707.338/0001-92; C/NAYARA DE SOUZA PORTO, CPF n° 032.228.351-52; C/MEI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 10.139.609/0001-08; C/RAFAELLE DE CASTRO GOMES, CPF n° 016.342.451-99; C/BOAVENTURA ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA, 
CNPJ n° 10.617.137/0001-43; C/LOPES REZENDE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 02.693.638/0001-80; C/SHINOHARAS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 21.952.188/0001-48; C/SOUSA E LINHARES REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 21.521.914/0001-78; C/GYN 
PLAST EMBALAGENS LTDA, CNPJ n° 15.128.448/0001-62; C/ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUBPRODUTOS B, CNPJ n° 23.895.549/0001-97; C/IMPERADOR SUPERMERCADO LTDA, CNPJ n° 21.120.235/0001-97; C/CLINICA DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO SOLIDAURA, 
CNPJ n° 06.010.541/0001-87; C/V G S SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 06.026.274/0001-36; C/JAIME DE SOUZA PEREIRA, CPF n° 852.841.061-72; C/M J DE MORAES SANTOS, CNPJ n° 01.028.015/0001-20; C/MN REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 
20.168.197/0001-80; C/SEBASTIAO BATISTA TEIXEIRA, CNPJ n° 02.375.210/0001-90; C/SEBASTIAO BATISTA TEIXEIRA, CPF n° 086.111.221-00; C/TECCRIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 01.189.097/0001-95; C/CTN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, 
CNPJ n° 00.344.980/0001-40; C/J. P. NETO REPRESENTACOES DE CALCADOS - EIREL, CNPJ n° 02.300.090/0001-61; C/CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA, CNPJ n° 01.565.209/0001-65; C/TERRA GOYAZ SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA, CNPJ n° 00.484.624/0001-21; C/COPER COMER-
CIO DE PNEUS E RODAS LTDA, CNPJ n° 01.477.991/0001-60; C/PADARIA E CONFEITARIA PAO CROCANTE LTDA, CNPJ n° 00.577.500/0001-90; C/NOVAGEO DO BRASIL LTDA, CNPJ n° 02.179.293/0001-41; C/EICCOM ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 01.447.085/0001-
13; C/CAPELA PRESBITERIANA DE GOIANIA, CNPJ n° 02.233.975/0001-95; C/VALLENTE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, CNPJ n° 10.625.764/0001-26; C/SGEO - SOLUCOES EM GEOCIENCIA E CONSTRUCOES L, CNPJ n° 02.377.694/0001-06; C/MN REPRESENTACOES COMERCIAIS 
EIRELI, CNPJ n° 20.168.197/0001-80; C/DEL REY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ n° 20.168.295/0001-17; C/SEBASTIAO BATISTA TEIXEIRA, CNPJ n° 02.375.210/0001-90; C/SEBASTIAO BATISTA TEIXEIRA, CPF n° 086.111.221-00; C/ENIO BORGES DA SILVA, CNPJ n° 
02.197.960/0001-19; C/ENIO BORGES DA SILVA, CNPJ n° 02.197.960/0001-19; C/J. P. NETO REPRESENTACOES DE CALCADOS - EIREL, CNPJ n° 02.300.090/0001-61; C/SIDNEIS LOPES DE OLIVEIRA, CPF n° 890.198.491-15; C/SL DE OLIVEIRA CARRETAS, CNPJ n° 21.861.693/0001-87; 
C/CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA, CNPJ n° 01.565.209/0001-65; C/CONSTRUMIL CONST E TERRAP LTDA RECURACAO JUDI, CNPJ n° 00.635.771/0001-55; C/COPER COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA, CNPJ n° 01.477.991/0001-60; C/JOAO BATISTA MARTINS DE MORAES, 
CPF n° 635.739.547-15; C/PADARIA E CONFEITARIA PAO CROCANTE LTDA, CNPJ n° 00.577.500/0001-90; C/PADARIA E CONFEITARIA PAO CROCANTE LTDA, CNPJ n° 00.577.500/0001-90; C/SENGEL - SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 02.251.339/0001-96; C/EICCOM ENGE-
NHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 01.447.085/0001-13; C/SACHA S CORPORATION LTDA, CNPJ n° 01.498.829/0001-29; C/VALLENTE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, CNPJ n° 10.625.764/0001-26; C/FABIANO ALVES MOREIRA, CNPJ n° 17.978.462/0001-80; C/FABIA-
NO ALVES MOREIRA, CPF n° 831.342.041-34; C/SET AGRICOLA LTDA, CNPJ n° 02.070.235/0001-85; C/DIPLAC MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 01.260.730/0001-94; C/CTN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ n° 00.344.980/0001-40; C/J. P. NETO REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS - EIREL, CNPJ n° 02.300.090/0001-61; C/COPER COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA, CNPJ n° 01.477.991/0001-60; C/SENGEL - SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 02.251.339/0001-96; C/ART REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 01.992.267/0001-75; C/
VALLENTE TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI, CNPJ n° 10.625.764/0001-26; C/VILENI REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 10.731.658/0001-27; C/CLINICA SHEKINAY LTDA., CNPJ n° 37.048.105/0001-20; C/GUSTAVO BUENO CAMPOS, CPF n° 893.810.411-72; C/C F 
GARCIA DA SILVA MARMORARIA, CNPJ n° 12.144.902/0001-80; C/CLOVES FELIPE GARCIA DA SILVA, CPF n° 016.834.151-40; C/SILVIA MENDES, CPF n° 148.272.631-91; C/VILENI REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI, CNPJ n° 10.731.658/0001-27; C/CLINICA SHEKINAY LTDA., CNPJ 
n° 37.048.105/0001-20; C/W. M. M. PIMENTA, CNPJ n° 10.852.495/0001-30; C/MVM SERVICOS, CNPJ n° 24.556.553/0001-93; C/W. M. M. PIMENTA, CNPJ n° 10.852.495/0001-30; C/GALPAO DECOR LTDA, CNPJ n° 14.610.714/0001-26; C/VINICIUS ROQUE FERREIRA, 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

GEANE RIBEIRO DA SILVA, Escrevente Autorizada do Cartório de 
Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas desta Comarca de 
Porangatu/GO, segundo atribuições conferidas pelo Art. 26 § 4° Lei 
9.514/97 e depois de frustrada a intimação do devedor. Faz saber aos 
que o presente edital vir, ou dele tiver conhecimento que, BANCO DO 
BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, neste 
ato representado por seu gerente ocupacional: Evandro Lucio 
Raquelo, na qualidade de credora fiduciária, requereu a este Serviço 
Registral, a intimação do devedor: JOSÉ EDSON DA SILVA FILHO, 
inscrito no CPF sob o n° 037.394.031-95, para que satisfaça as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e à custa de 
intimação referente ao contrato de financiamento imobiliário, 
registrado nesta serventia, que tem como objeto o imóvel situado na 
Rua Angatu, Quadra 35, Lote 04, 05, 06, 07, Setor Bela Vista, 
Porangatu-GO. Tal dívida é originária da Alienação Fiduciária sob o 
n° 051.308.072, firmadas em 02/01/2018, registrado sob o n° R.05, 
matrículas n° 17482. Desta forma, fica os devedores fiduciantes, 
acima qualificados, constituídos em mora e intimados para que 
satisfaçam o pagamento e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da ultima publicação do presente Edital, neste Serviço 
Registral, situado à Rua 14-A, n° 02, Qd. 05 Lote 02, Centro, 
Porangatu-GO. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, 
sem o devido pagamento, será promovida a consolidação do imóvel 
em face da Credora: BANCO DO BRASIL S/A. E, para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na 
forma da lei. Porangatu, 17 de Outubro de 2019. Eu, Geane Ribeiro 
da Silva – Escrevente autorizada, dou fé. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Protocolo n° 109238 

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz 
saber que fica(m) o (a)(s) devedor(a)(s)/fiduciante(s), 
CELESTINO DA SILVA SOUZA, brasileiro, solteiro, trabalhador 
informal, portador da CI n° 0685425690 SSP/BA e CPF n° 
001.110.385-02, residente e domiciliada à Quadra 02, MR 09, Lote 
25, Setor Oeste, nesta cidade, INTIMADO a comparecer neste 
Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no 
endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário 
compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência do Banco do 
Brasil, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim 
de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações 
vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário 
n°., celebrado em, referente ao imóvel, CASA 34, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ALPHA IX, LOTE 34, QUADRA 03, MR 06, 
SETOR SUL, PLANALTINA GO, registrado sob o n.º R.5, da 
matrícula n.º 74.885, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os 
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4° do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
18/12/2019, de R$ 7.176,41. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule regularmente nesta 
cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da 
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da 
propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária. Urna vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
Banco do Brasil promoverá o público leilão para alienação do 
imóvel. Planaltina-GO, 18/12/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto. 

 

 
ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.05010001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP n° 73.750-005 
Telefone: (61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Protocolo n° 108849 

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, PABLINE ESTEPHANE DA 
SILVA MARTINS, brasileira, solteira, vendedora, portadora da 
CI.RG n° 5797939 SSP/GO e CPF n° 755.555.141-15, residente 
e domiciliada à Quadra 68, Lote 15, Jardim Paquetá, nesta cidade, 
INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis 
de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, 
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou na Agência do Banco do Brasil, no horário 
compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no 
prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do 
Contrato de Financiamento Imobiliário n°., celebrado em, referente 
ao imóvel, CASA 38, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACRÓPOLE 
II, LOTE 38, QUADRA 52, JARDIM DAS PALMEIRAS, 
PLANALTINA GO, registrado sob o n.º R.6, da matrícula n.º 
69.256, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros 
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e 
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos 
moldes do disposto no § 4° do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o 
valor total do débito em atraso na data base 18/12/2019, de R$ 
7.080,12. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última publicação 
em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos 
do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante 
advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, 
poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel 
em nome da instituição financeira, ora fiduciária. Urna vez 
consolidada a propriedade em seu nome, o Banco do Brasil 
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-
GO, 18/12/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Prezado Senhor (a): NOÉ DIAS DE SALES 
CPF: 222.044.071-00 
Ref.: Contrato(s) n° 0000992551214695 
                                3052.001.00027264-7 
                                04.3052.400.0003400-35 
                                04.3052.400.0003412-79 
                                4219.58**.****.0223 
                                5529.37**.****.0710 
1.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, vem NOTIFICAR V.S.ª a 
comparecer à Agência 3052 – Agencia Águas Lindas, 
localizado ao endereço Avenida JK, Quadra 11 lote 19 Jardim 
Brasília, Águas Lindas de Goiás / GO para efetuar a 
regularização da(s) dívidas em atraso relativa(s) ao(s) contrato(s) 
em referência, que poderá sofrer as atualizações contratualmente 
avençadas até a data do efetivo pagamento. 
2.NOTIFICADO fica V.S.ª, também, de que a não liquidação dos 
débitos existentes, dentro do prazo de 05 dias úteis, constituirá 
V.S.ª em mora para todos os fins de direito, possibilitando ao 
credor a adoção das medidas judiciais cabíveis. 
3. ESTA NOTIFICAÇÃO DEVERÁ SER DESCONSIDERADA NO 
CASO DE JÁ TER OCORRIDO A PURGA DA MORA, O 
PAGAMENTO DAS PARCELAS ESTAR REGULARIZADO E O 
CONTRATO ENCONTRA-SE ADIMPLIDO. 
Atenciosamente, 

 

CNPJ n° 09.589.439/0001-76; C/VINICIUS ROQUE FERREIRA, CPF n° 786.467.231-00; C/CCT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 18.093.362/0001-30; C/AZEVEDO COMERCIO DE VEICULOS - EIRELI, CNPJ n° 04.412.791/0001-18; C/AZEVEDO COMERCIO DE VEICULOS - EIRELI, CNPJ n° 
04.412.791/0001-18; C/WB COMPANY IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PECAS, CNPJ n° 07.170.357/0001-67; C/MIL TURISMO LTDA, CNPJ n° 14.993.056/0001-07; C/MARIA NELY AUXILIADORA AIRES, CPF n° 130.977.761-68; C/MACIEL CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
E, CNPJ n° 22.628.617/0001-99; C/ALDI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ n° 18.361.781/0001-05; C/COPAIN TOUR LTDA, CNPJ n° 15.815.060/0001-30; C/GILKA JOSE FAGUNDES, CPF n° 449.650.361-15; C/GILKA JOSE FAGUNDES, CNPJ n° 07.668.770/0001-56; C/VINICIUS 
ROQUE FERREIRA, CNPJ n° 09.589.439/0001-76; C/VINICIUS ROQUE FERREIRA, CPF n° 786.467.231-00; C/VINICIUS ROQUE FERREIRA, CNPJ n° 09.589.439/0001-76; C/VINICIUS ROQUE FERREIRA, CPF n° 786.467.231-00; C/CCT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 18.093.362/0001-30; C/
MESQUITA & ASSOCIADOS CORRETORA DE SEGUROS LT, CNPJ n° 10.364.863/0001-00; C/LOUZADA DE CASTRO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 20.396.460/0001-98; C/DUBAY REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 09.626.816/0001-08; C/AZEVEDO COMERCIO DE VEICULOS - EI-
RELI, CNPJ n° 04.412.791/0001-18; C/MP SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ n° 19.454.150/0001-01; C/MP SERVICOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ n° 19.454.150/0001-01; C/MARCELINO S. FERNANDES, CNPJ n° 13.764.216/0001-75; C/MARCELINO SOLAR 
FERNANDES, CPF n° 375.087.846-34; C/WB COMPANY IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PECAS, CNPJ n° 07.170.357/0001-67; C/KILDER ASSIS ALVES, CNPJ n° 11.228.262/0001-24; C/KILDER ASSIS ALVES, CPF n° 005.278.291-37; C/ALDI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, 
CNPJ n° 18.361.781/0001-05; C/J. E. M. B. REPRESENTACAO LTDA, CNPJ n° 03.480.206/0001-54; C/AZEVEDO COMERCIO DE VEICULOS - EIRELI, CNPJ n° 04.412.791/0001-18; C/LUCIANO OLIVEIRA SILVA, CPF n° 014.769.031-58; C/LUCIANO OLIVEIRA SILVA, CNPJ n° 18.903.082/0001-
40; C/KILDER ASSIS ALVES, CNPJ n° 11.228.262/0001-24; C/KILDER ASSIS ALVES, CPF n° 005.278.291-37; C/LEME AUDITORES INDEPENDENTES S/S, CNPJ n° 03.251.609/0001-21; C/SR REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 02.138.122/0001-74; C/CARNEIRO E RITA LTDA, 
CNPJ n° 14.241.425/0001-05; C/LEME AUDITORES INDEPENDENTES S/S, CNPJ n° 03.251.609/0001-21; C/SR REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 02.138.122/0001-74; C/CARNEIRO E RITA LTDA, CNPJ n° 14.241.425/0001-05; C/S-D REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, 
CNPJ n° 05.886.217/0001-64; C/LOJA DO MOTOQUEIRO LTDA, CNPJ n° 05.193.239/0001-49; C/EDIL FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ n° 10.651.421/0001-36; C/CLARO FERRAGENS EIRELI, CNPJ n° 06.969.806/0001-79; C/NEXCELL BRASIL COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 
11.285.085/0001-18; C/EXPRESSO LOURENCO CARGAS LTDA, CNPJ n° 12.288.933/0001-05; C/CLARO FERRAGENS EIRELI, CNPJ n° 06.969.806/0001-79; C/GW COLCHOES LTDA, CNPJ n° 03.956.971/0001-06; C/CLARO FERRAGENS EIRELI, CNPJ n° 06.969.806/0001-79; C/LARANJA.
COM EIRELI, CNPJ n° 07.976.242/0001-64; C/VERDE-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIO, CNPJ n° 37.309.010/0001-13; C/DUARTE PRESTACIONAL LTDA, CNPJ n° 05.351.528/0001-29; C/VERDE-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIO, CNPJ n° 
37.309.010/0001-13; C/AUTO PECAS E RETIFICA REIS LTDA, CNPJ n° 10.470.220/0001-32; C/W M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 14.035.180/0001-51; C/EXPRESSO LOURENCO CARGAS LTDA, CNPJ n° 12.288.933/0001-05; C/OFFICE CENTER MIL COISAS LTDA, CNPJ n° 
06.203.082/0001-58; C/MYCHEL ALVES DA COSTA, CPF n° 700.501.941-51; C/COMERCIO PARA PRESENTES ARAUCARIA LTDA, CNPJ n° 24.555.367/0001-30; C/W M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 14.035.180/0001-51; C/SENDAS COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ n° 
18.016.699/0001-43; C/SENDAS COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ n° 18.016.699/0001-43; C/J M ACADEMIA LTDA, CNPJ n° 20.283.427/0001-51; C/ROSA D ARC DA S. E SOUSA, CNPJ n° 12.392.785/0001-74; C/ROSA D ARC DA SILVA E SOUSA, CPF n° 689.651.841-34; C/LANCASTER 
CHURRASCARIA LTDA, CNPJ n° 33.269.333/0001-70; C/DALTON LOPES GOMES, CPF n° 499.011.171-00; C/OLGA PIRES BERNARDO, CPF n° 470.865.131-72; C/JOAO ROSA VIEIRA, CPF n° 055.494.692-00; C/MARIA CRISTINA PIRES DA SILVA, CPF n° 377.218.101-59; C/RODRIGO AN-
DRADE NETO, CPF n° 014.047.781-01; C/BALDUINO DA SILVA CALDAS NETO, CPF n° 834.078.551-68; C/ESPOLIO DE MARIA DAS DORES BRAGA PASCHOAL, CPF n° 007.352.861-75; C/JACILENE VIEIRA DA COSTA, CPF n° 117.252.901-97; C/WATERLOU LUIZ DO AMARAL JUNIOR, CPF 
n° 517.736.351-15; C/GINA BEATRIZ PAPACOSTA, CPF n° 380.328.211-04; C/VONEY ALVES DE SOUZA, CPF n° 783.861.876-20; C/SANDRO DE ABREU ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ n° 11.004.630/0001-50; C/MAXIMUS IMPORTACOES LTDA, CNPJ n° 26.355.722/0001-52; C/GCP 
EDUCANDARIO - EIRELI, CNPJ n° 00.974.246/0001-64; C/SIRLON DE SOUZA REIS, CPF n° 854.105.781-04; C/EXPANSAO CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n° 06.273.663/0001-66; C/EXPANSAO CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n° 06.273.663/0001-66; C/EXPANSAO CONSTRUTORA 
LTDA - ME, CNPJ n° 06.273.663/0001-66; C/EXPANSAO CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n° 06.273.663/0001-66; C/EXPANSAO CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n° 06.273.663/0001-66; C/ARAGUAIATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP, CNPJ n° 00.371.247/0003-86; C/ARA-
GUAIATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP, CNPJ n° 00.371.247/0003-86; C/POSTO BOM TEMPO LTDA, CNPJ n° 22.822.284/0001-34; C/POSTO BOM TEMPO LTDA, CNPJ n° 22.822.284/0001-34; C/POSTO BOM TEMPO LTDA, CNPJ n° 22.822.284/0001-34; C/POSTO BOM TEMPO 
LTDA, CNPJ n° 22.822.284/0001-34; C/DIPLAC MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 01.260.730/0001-94; C/DIPLAC MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 01.260.730/0001-94; C/DIPLAC MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 01.260.730/0001-94; C/IMPERADOR SUPERMERCADO LTDA, CNPJ n° 21.120.235/0001-97; C/
IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI - ME, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/3E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 21.701.449/0001-57; C/3E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 21.701.449/0001-
57; C/3E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 21.701.449/0001-57; C/NACIONAL CARDANS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 86.813.334/0001-08; C/REGINALDO ALVES DE ALMEIDA, CPF n° 808.056.711-53; C/DARA COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI - EPP, CNPJ n° 21.917.428/0002-
54; C/MARCOS JOSE DA SILVA BORGES, CPF n° 067.555.586-80; C/MARCOS JOSE DA SILVA BORGES 06755558680, CNPJ n° 15.221.471/0001-05; C/MARA CORREA BENICIO, CPF n° 026.562.791-51; C/EDELZI DE SOUZA COSTA, CNPJ n° 00.099.596/0001-29; C/EDELZI DE SOUZA 
COSTA QUARTEROLLI, CPF n° 290.331.951-00; C/DIPLAC MADEIRAS LTDA, CNPJ n° 01.260.730/0001-94; C/PINHEIRO E BORGES COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ n° 10.487.073/0001-03; C/IMPERADOR SUPERMERCADO LTDA, CNPJ n° 21.120.235/0001-97; C/SUSERANO EN-
GENHARIA LTDA, CNPJ n° 10.367.870/0001-57; C/OTICA CRISTAL EIRELI, CNPJ n° 01.536.119/0001-46; C/RANA BRINQUEDOS LTDA, CNPJ n° 12.188.951/0001-15; C/O G PHARMA LOGISTICA E DISTRIBUICAO EIRELI, CNPJ n° 19.902.247/0001-21; C/BANDEIRANTES NEGOCIOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n° 08.242.148/0001-44; C/LEP CENTER COUROS LTDA, CNPJ n° 01.457.268/0001-10; C/LEP CENTER COUROS LTDA, CNPJ n° 01.457.268/0001-10; C/RANA BRINQUEDOS LTDA, CNPJ n° 12.188.951/0001-15; C/RABELLO E LOPES LTDA, CNPJ n° 
05.513.881/0001-68; C/POTENCIA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ n° 14.116.161/0001-50; C/ROBERTO SAMIR NEVES LEAL, CPF n° 793.349.701-20; C/LUDMILA SANTOS RIBEIRO, CPF n° 002.593.941-65; C/I CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n° 04.971.893/0001-
73; C/VENETTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ n° 09.108.368/0001-42; C/I CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ n° 04.971.893/0001-73; C/MECIL METALICA COMERCIO INDUSTRIA LTDA, CNPJ n° 02.916.229/0001-04; C/ALTAIR DE MOURA FILHO, CNPJ 
n° 09.412.886/0001-55; C/ALTAIR DE MOURA FILHO, CPF n° 228.916.761-49; C/A NACIONAL INDUSTRIA DE CARRETAS ENGATES META, CNPJ n° 00.144.156/0001-46; C/ROGERIO ALENCASTRO VEIGA JUNIOR, CPF n° 007.575.311-13; C/ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, CPF n° 
520.226.761-49; C/ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, CPF n° 520.226.761-49; C/ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, CPF n° 520.226.761-49; C/TECNO PROJETOS LTDA, CNPJ n° 00.758.304/0001-12; C/CONSMAQ SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MAQUINAS O, CNPJ n° 01.718.837/0001-
33; C/ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, CPF n° 520.226.761-49; C/CONSMAQ SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MAQUINAS O, CNPJ n° 01.718.837/0001-33; C/ODONTO ATELIER DE PROTESE LTDA, CNPJ n° 00.143.917/0001-45; C/PRINT JORNALISMO E COMUNICACAO LTDA, CNPJ 
n° 00.090.398/0001-02; C/EDILENE JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF n° 439.456.431-04; C/COPASA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 07.462.276/0001-30; C/MULTICERCAS LTDA, CNPJ n° 10.878.330/0001-38; C/SEVEN INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA, CNPJ n° 97.522.635/0001-90; 
C/TAVARES & LISBOA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 14.037.437/0001-04; C/CENTRO OESTE PARKING LTDA, CNPJ n° 11.246.065/0001-38; C/SANTA GENOVEVA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR, CNPJ n° 15.542.695/0001-00; C/CONSULT GESTAO CONTABIL LTDA, 
CNPJ n° 10.945.733/0001-52; C/EXPARK SOLUCOES EM TRANSITO LTDA, CNPJ n° 12.811.348/0001-48; C/SEVEN INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA, CNPJ n° 97.522.635/0001-90; C/MULTICERCAS LTDA, CNPJ n° 10.878.330/0001-38; C/MACHADO E CARVALHO CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ n° 11.382.990/0001-96; C/INTER LAB LABORATORIO CLINICO LTDA, CNPJ n° 37.260.684/0001-70; C/CONSULT GESTAO CONTABIL LTDA, CNPJ n° 10.945.733/0001-52; C/EXPARK SOLUCOES EM TRANSITO LTDA, CNPJ n° 12.811.348/0001-48; C/DAFFINE REPRESENTACO-
ES LTDA, CNPJ n° 10.624.288/0001-29; C/SEVEN INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA, CNPJ n° 97.522.635/0001-90; C/EXAME SESSMA & Q LTDA, CNPJ n° 13.371.370/0001-87; C/WGOIANIA BAR LTDA, CNPJ n° 19.509.655/0001-18; C/WJR HOLDING EIRELI, CNPJ n° 15.751.831/0001-
72; C/RESIDENCIAL MAXIMO INDEPENDENCE SPE LTDA, CNPJ n° 14.571.646/0001-33; C/INTER LAB LABORATORIO CLINICO LTDA, CNPJ n° 37.260.684/0001-70; C/MILAO IMPORTS PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 13.211.625/0001-44; C/RANGER CENTER COUROS EIRELI, CNPJ 
n° 26.906.511/0001-60; C/GOIAS COMERCIO DE PECAS EIRELI, CNPJ n° 10.194.574/0001-00; C/SIG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 07.775.593/0001-07; C/LANCHONETE EXPRESSO 87 EIRELI, CNPJ n° 07.016.673/0001-89; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 
03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EI-
RELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI - ME, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC 
CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/WAHYA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 09.324.998/0001-54; C/GOIAS COMERCIO DE PECAS EIRELI, CNPJ n° 10.194.574/0001-00; C/TEREZA APARECIDA 
YOSHIMURA, CNPJ n° 08.328.728/0001-59; C/GOIAS COMERCIO DE PECAS EIRELI, CNPJ n° 10.194.574/0001-00; C/SIG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ n° 07.775.593/0001-07; C/S-D REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 05.886.217/0001-64; C/S-D RE-
PRESENTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ n° 05.886.217/0001-64; C/T P ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 04.475.019/0001-45; C/ZEN RESTAURANTE EIRELI, CNPJ n° 05.646.672/0001-92; C/JORGE SILVEIRA E SIQUEIRA LTDA, CNPJ n° 00.914.832/0001-13; C/SR REPRESENTACAO CO-
MERCIAL EIRELI, CNPJ n° 02.138.122/0001-74; C/PERFECT IMPORTS EIRELI, CNPJ n° 27.728.622/0001-97; C/NOVAGEO DO BRASIL LTDA, CNPJ n° 02.179.293/0001-41; C/FABRICIO GODOI, CPF n° 849.090.131-72; C/LAVANDERIA GOIANIA LTDA, CNPJ n° 09.394.673/0001-48; C/PB 
OLIVEIRA & CIA LTDA, CNPJ n° 01.766.001/0001-04; C/ASSOCIACAO DE COMBATE A DESIGUALDADE SOCIAL, CNPJ n° 06.977.660/0001-03; C/C. N. VITOR REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 10.495.982/0001-93; C/ALVES E RODRIGUES REFEICOES LTDA, CNPJ n° 01.784.557/0001-23; 
C/EDUCANDARIO CAMINHO DO PROGRESSO LTDA, CNPJ n° 00.974.246/0001-64; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
13.807.212/0001-27; C/SERVICES TERCEIRIZACOES LTDA, CNPJ n° 26.645.879/0001-12; C/WANESSA LIMA DE SOUSA, CPF n° 894.190.901-59; C/FCM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA EM RECUP, CNPJ n° 01.349.598/0001-91; C/FCM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA 
EM RECUP, CNPJ n° 01.349.598/0001-91; C/FCM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA EM RECUP, CNPJ n° 01.349.598/0001-91; C/FCM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA EM RECUP, CNPJ n° 01.349.598/0001-91; C/MUNIZ E COSTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA, 
CNPJ n° 13.196.216/0003-88; C/REGINALDO FERREIRA ROSA, CPF n° 812.054.731-49; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/MUNIZ E COSTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA, CNPJ n° 13.196.216/0003-88; C/IC CONSTRUCOES EIRELI - ME, CNPJ n° 
03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/EXPRESSO NOVATO 
ENCOMENDAS E CARGAS LTDA - EP, CNPJ n° 16.820.094/0005-09; C/DI GRANITO MARMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ n° 12.694.201/0001-15; C/DI GRANITO MARMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ n° 12.694.201/0001-15; C/MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES 
DO, CNPJ n° 06.125.649/0001-15; C/MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DO, CNPJ n° 06.125.649/0001-15; C/SOUZA E NERES EIRELI, CNPJ n° 14.553.425/0001-32; C/JJP GOIAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 08.156.064/0001-98; C/JJP GOIAS 
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 08.156.064/0001-98; C/JJP GOIAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 08.156.064/0001-98; C/JJP GOIAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 08.156.064/0001-98; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-
34; C/IC CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ n° 03.467.890/0001-34; C/RMW CONSTRUTORA LTDA - EPP EM RECUPERACAO JUD, CNPJ n° 10.703.719/0001-42; C/TENDAS TMS EIRELI, CNPJ n° 23.212.215/0001-71; C/VANESSA DE HOLANDA COSTA ROTULO, CPF n° 889.460.371-72; C/SR 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 07.281.226/0001-57; C/LUCIARA MACHADO DE MIRANDA DIAS, CPF n° 598.739.141-53; C/CHEILA GUIDA SANTOS COELHO, CPF n° 368.819.882-49; C/MARIA DA CONCEICAO DE MORAES SILVA, CPF n° 538.519.001-20; C/REGINA AN-
TONIA PEREIRA DA SILVA, CPF n° 486.454.001-20; C/VICENTE PEDRO DE OLIVEIRA, CPF n° 590.269.281-49; C/ANDRE MONTEIRO CARCUTE, CPF n° 865.039.011-00; C/MITOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ n° 33.233.834/0001-04; C/MITOLOGIA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ n° 33.233.834/0001-04; C/MARCIO PAULINO DE ARAUJO, CPF n° 898.104.494-53; C/WB COMPANY IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PECAS, CNPJ n° 07.170.357/0001-67; C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; 
C/TERRA FORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 13.807.212/0001-27; C/CLEVELAND PREMIER MINERACAO LTDA, CNPJ n° 10.417.940/0001-34; C/CLEVELAND PREMIER MINERACAO LTDA, CNPJ n° 10.417.940/0001-34; C/CLEVELAND PREMIER MINERACAO LTDA, CNPJ n° 
10.417.940/0001-34; C/CLEVELAND PREMIER MINERACAO LTDA, CNPJ n° 10.417.940/0001-34; C/ENGEMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIR, CNPJ n° 14.053.343/0001-29; C/ENGEMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIR, CNPJ n° 14.053.343/0001-29; 
C/ENGEMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIR, CNPJ n° 14.053.343/0001-29; C/ENGEMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIR, CNPJ n° 14.053.343/0001-29; C/TRANS MONTE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 05.826.590/0002-00; C/TRANS MONTE ENGE-
NHARIA EIRELI, CNPJ n° 05.826.590/0002-00; C/MAGNUM INSTALACOES LTDA, CNPJ n° 21.138.960/0001-92; C/COMERCIAL OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT, CNPJ n° 06.204.444/0001-25; C/SAN REI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LT, CNPJ n° 15.068.196/0001-
23; C/BVD LANTERNAGEM E PINTURA LTDA, CNPJ n° 20.601.691/0001-96; C/SUPPORT SECURITY SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.283.699/0001-00; C/SECURITY CONSERVACAO LTDA, CNPJ n° 04.953.182/0001-76; C/SECURITY CONSERVACAO LTDA, CNPJ n° 04.953.182/0001-76; C/
SECURITY ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 09.355.704/0001-51; C/SECURITY ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 09.355.704/0001-51; C/FERNANDA GOMES ALVES RODRIGUES, CPF n° 755.195.001-00; C/LUANA WALMORY REIS, CPF n° 172.565.258-77; C/
LUANA WALMORY REIS, CNPJ n° 21.071.320/0001-02; C/SUPPORT SECURITY SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.283.699/0001-00; C/T.M.C. COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME, CNPJ n° 26.593.986/0003-06; C/SINTESE - COMUNICACAO E JORNALISMO LTDA, CNPJ n° 37.594.579/0001-
78; C/NILDA APARECIDA CARLOS TAVARES, CPF n° 529.426.601-63; C/SR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ n° 07.281.226/0001-57; C/SOMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ n° 08.270.184/0001-11; C/BIG WAVE DE GOIAS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ n° 
05.672.561/0001-50; C/PLENITUDE VIAGENS E TURISMO EIRELI, CNPJ n° 22.122.814/0001-31; C/CIDADE OCIDENTAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ n° 20.289.537/0001-20; C/PAULA FERREIRA MEDRADO, CPF n° 008.804.481-56; C/BIG WAVE DE GOIAS REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 
n° 05.672.561/0001-50; C/CLEVER TADEU SILVA, CPF n° 132.198.041-87; C/SILVIA DE LOURDES BATISTA, CPF n° 869.788.611-20; C/LOCARBENS LOCADORA DE BENS VEICULOS E EQUIPAM, CNPJ n° 09.299.205/0004-37; C/SOLANGE IEDA DAMASCENO, CPF n° 006.250.566-12; C/
NAYANY COMERCIAL VARIEDADES EIRELI, CNPJ n° 17.903.304/0001-61; C/SEBASTIAO FRANCISCO REGES, CPF n° 377.509.171-87; C/ESQUADRAO SEGURANCA EIRELI, CNPJ n° 15.526.210/0001-95; C/ESQUADRAO SEGURANCA EIRELI, CNPJ n° 15.526.210/0001-95; C/EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ n° 64.162.795/0005-40; C/GYN VIDROS TEMPERADOS EIRELI, CNPJ n° 10.509.543/0001-92; C/TEC FATURAMENTO EIRELI, CNPJ n° 19.184.185/0001-60; C/WELLINGTON ALVES LACERDA, CPF n° 001.941.971-66; C/WELLINGTON ALVES 
LACERDA - ME, CNPJ n° 11.412.660/0001-04; C/AROMA GOIANO RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA, CNPJ n° 24.407.214/0001-45; C/ROBERVAL FERNANDES DA SILVA, CPF n° 369.868.441-15; C/KARINA ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF n° 873.766.011-04; C/KARINA ALVES 
FERREIRA DE OLIVEIRA, CNPJ n° 23.049.903/0001-62; C/CASSIA MOURA & SILVA RAMOS LTDA, CNPJ n° 10.228.946/0001-63; C/EMANUEL LIMA SANTIAGO, CPF n° 916.406.871-49; C/VM VASOS E DECORACOES LTDA - ME, CNPJ n° 10.418.896/0001-87; C/LOCARBENS LOCADORA 
DE BENS VEICULOS E EQUIPAM, CNPJ n° 09.299.205/0004-37; C/JUSCELINO JOSE DE OLIVEIRA, CPF n° 448.967.351-53; C/IZA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ n° 05.078.060/0001-40; C/MARIOVALDO MARTINS ROSA, CPF n° 370.140.301-59; C/UBIRATAN T. T. 
LTDA - EPP - BIRATUR TURISMO, CNPJ n° 02.563.150/0001-39; C/BATISTA R. T. LTDA - ME - MISSAO TRANSPORTES, CNPJ n° 10.620.881/0001-05; C/VIACAO V. C. J. LTDA - ME - VIAGE COM JESUS, CNPJ n° 08.609.037/0001-23; C/TRANSPORTADORA TROPICAL LTDA, CNPJ n° 
00.257.162/0001-00; C/MAIA E DURAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, CNPJ n° 03.355.510/0001-70; C/MAIA E DURAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - ME, CNPJ n° 03.355.510/0001-70; C/JULIO CESAR VIEIRA LEITE, CPF n° 336.222.211-00; C/JL T. C. E. -. M. -. J. T. C. M. 
CONSTRUCAO, CNPJ n° 00.985.581/0001-68; C/ZANDERSON BARBOSA LINO, CPF n° 767.091.751-20; C/CHARLLES T. TURISMO EIRELI - ME - CHARLLESTUR, CNPJ n° 36.869.030/0001-86; C/VIACAO A. B. C. T. T. L. -. M. -. V. A. BRANC, CNPJ n° 05.583.258/0001-81; C/AGENCIAMENTO 
C. M. C. EIRELI - ME - GOYAZLOG, CNPJ n° 04.106.331/0001-61; C/RODOVIARIO G. L. -. E. CENTRAL EST UNIF, CNPJ n° 01.537.083/0001-15; C/GOIAS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA, CNPJ n° 33.402.231/0001-80; C/GOIAS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA, 
CNPJ n° 33.402.231/0001-80; C/UNIVERSO DAS TENDAS LTDA, CNPJ n° 00.505.619/0001-58; C/EXPRESSO GUANABARA S A, CNPJ n° 41.550.112/0001-01;  
  COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO 
JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 15 DE JANEIRO DE 2020. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“Acredite, existem pessoas 
que não procuram beleza, 
mas sim coração.”

Forró
O empresário Jairo Rodarte realiza 
na próxima sexta-feira, 17, um 
aulão solidário para ensinar os 
goianienses a dançarem forró, 
ritmo tipicamente nordestino.

Inscrição
Na sede da Somos Vivência em Arte, 
na rua T-35, no setor Bueno, onde cada 
participante doará 2kg de alimentos não 
perecíveis, como inscrição.

Pré-carnaval
Sandamí, ex-vocalista do Grupo 
Sambô, consagrado no estilo samba-
rock, fará show inédito em Goiânia, 
durante o pré-carnaval, em 15 de 
fevereiro,  no Cerrado Bar.

Políticos brilhantes do sudoeste goiano
Prefeito de Santa Helena de Goiás, João Alberto, o pai e deputado federal, Alcides 
Rodrigues, ambos médicos, e Hércules Dias HD, num importante evento em Rio Verde/Go.

No Judiciário
Um dos primeiros compromissos externos do presidente do Legislativo Goiano, 
Lissauer Vieira (PSB) em 2020, foi reforçar a relação institucional com o Poder 
Judiciário. Nesta terça-feira, 14, Lissauer visitou o presidente do Tribunal de 
Justiça de Goiás, Walter Lemes, e reforçou o relacionamento harmônico entre 
Alego e TJGO.

Marchinhas
Para o show, ele associará 
muita percussão e guitarras 
ao tradicional pandeiro das 
marchinhas e clássicos do 
samba para trazer um ritmo 
diferente ao carnaval tradicional.

50 anos
O engenheiro agrônomo 
Maurício da Silveira e sua 
esposa, a design de interiores 
Lizete Queiroz Silveira, 
participaram em Viçosa/
MG, das comemorações do 
cinquentenário de formatura em 
Engenharia Agronômica.

CRISTALINA 
PRF apreende mais de uma tonelada de cocaína

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) 
apreendeu mais de uma tonelada de subs-
tância análoga a cocaína em Cristalina. A 
apreensão aconteceu durante fiscalização 
de rotina na BR-050. Os policiais descon-
fiaram do nervosismo do motorista e 
da rota com um veículo aparentemente 
vazio. Ao fiscalizar o veículo, toda a droga 
foi encontrada. Os policiais solicitaram 
apoio do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal para abrir o tanque utilizado para 
óleo vegetal. Ao todo, haviam 1100 table-
tes com cerca de 1 kg da droga. A carga 
está avaliada em mais de R$ 46 milhões de 
reais. Ao ser questionado, o motorista afir-
mou que pegou a carreta em Campinas, 
São Paulo, e entregaria em Luiz Eduardo 
Magalhães, na Bahia. O veículo foi levado 
para a Unidade Operacional da PRF em 

Santa Maria (DF), onde foi aberto o tan-
que e constatada a carga ilícita. O moto-
rista do veículo foi preso e encaminhado, 
juntamente com a droga, para a Polícia 
Federal em Brasília, onde responderá pelo 
crime de tráfico de drogas. Uma perícia 
também será realizada no veículo para 
averiguar vestígios de adulteração.

NOVO GAMA
Traçado Cronograma de ações do Conselho dos Direitos da Mulher

CHAPADÃO DO CÉU
Prefeito recebe visita do novo presidente da Câmara

Com uma reunião na 
Secretaria da Mulher, as re-
presentantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da 
Mulher (CMDM) do mu-
nicípio traçaram o plano 
de trabalho para o ano de 
2020, e já começaram a co-
locar em prática algumas 
ações. Durante o encontro, 
a presidente do Conselho, 
Dra Patrícia Zapponi, junta-
mente com as conselheiras 
representantes das Secreta-
rias de Educação, Saúde, da 
Mulher, do Ministério Pú-
blico, do Poder Legislativo e 
do Conselho Municipal de 
Saúde enfatizaram o maior 

objetivo do CMDM que é 
criar uma rede de amparo 
em prol das mulheres em 
situação de vulnerabilidade 
ou violência e proporcionar 
melhores condições de vida 
para elas. Outros pontos 

abordados e bastante dis-
cutidos foram às formas de 
se criar políticas públicas 
em proteção da mulher e 
executá-las nos bairros do 
município, além do crono-
grama de ações para o ano.

O Prefeito de Chapadão 
do Céu, Rogério Pianezzola, 
recebeu na quarta-feira, 15 
de janeiro, a visita do novo 
presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores, o ve-
reador Donivani Martins. 
Na ocasião, conversaram 
sobre o trabalho realizado 
na Prefeitura e na Casa Le-

gislativa, e nas demandas 
para atender às necessida-
des da população. Durante 
a reunião, destacaram a im-
portância de um trabalho 
em sintonia dos dois po-
deres, do diálogo e debate 
que estabelecerão em 2020 
a fim de discutir projetos e 
propostas para o município.

n Dimas Ferreira & equipe
entornosul01@gmail.com
manoeldimasferreira@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

GOIÂNIA  
Vacina pentavalente começa a ser 
distribuída em Goiás

A Secretaria de Estado da Saúde de 
Goiás (SES-GO) recebeu 29 mil doses 
da vacina pentavalente, na semana pas-
sada. A distribuição teve início pelas 
Regionais Central e Centro-Sul e pelos 
municípios de Goiânia e Aparecida de 
Goiânia, que receberam, respectiva-
mente, 6,5 mil e 2,3 mil doses. A previ-
são é que até sexta-feira, 17, 
todas as 18 Regionais de Saúde 
do Estado já estejam abasteci-
das, para iniciarem a distribui-
ção aos municípios.

De acordo com a supe-
rintendente de Vigilância em 
Saúde da SES-GO, Flúvia Amo-
rim, “a expectativa é que até 
24 de janeiro todas as cidades 
goianas já tenham as doses 
disponíveis nos postos de saú-
de, para atendimento da po-
pulação”. 

A pentavalente é a combinação de 
cinco vacinas individuais em uma, ga-
rantindo a proteção contra difteria, té-
tano, coqueluche, hepatite B e contra a 
bactéria Haemophilus influenza tipo b, 
responsável por infecções no nariz, na 
meninge e garganta. A vacina é aplicada 
nas crianças aos 2, 4 e 6 meses de idade.

Os reforços e complementações são 
feitos em crianças a partir de 1 ano com 
a vacina adsorvida difteria, tétano e 
pertússis/coqueluche (DTP). Goiás já 
foi reabastecido com doses da DTP, que 
também apresentou irregularidades na 
distribuição no ano passado.    

Marcelo Camargo/ABr
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